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so 19.fta Tenório Batista Lima, S,M,8» Tel: (075) A3-2102

C. E. P. 48.490-090 inhambupe — Bahiapm EMENDANEOTPROPOSTA AO PROJETO
| DE LEINº 08 (98, QUE “INSTITUI O

CÓDIGODE POSTURAS DO MUNICÍPIO

DE INHAMBUPE". .
A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE(BA, no uso das suas

atribuições legais, aprova a seguinte:

EMENDA

ART. 1º - Propõe-se à reduçíio, para 401 UPF das penalidades

previstas nos artigos 17, 51, 55 15, 126, 128%129, 148, 163, 166, 178,

193, 203, 207, 248, 269, 280, 283, 24, 308, 314e 321;

ART.) 2º.- Ficam reduzidas para 02 UPFs as penalidades

previstas nos artigos Th, LIA, 116, 139, 143, 18 1165, 187, 230, 237, 254 e

266;
ART. 3º - Ficam exellidos os Birágratos 1º e 2º do artigo

258: bem como o artigo 160esefi parágrafo único.

ART. 4º - O artigo 27H passa
é

a ter a seguinte redação: - Os

proprietários de terrenos baldios, detêntores de recursos, serão notificados

para, no prazo de Ob6(seis) meses, providenciar oo seu fechamento. com muro e

calçada.

PERRENINIIAIANAANAtAt

Ar»

Hei
ART. 5º - Insere-se ao artigo 118, o parágrafo único com a

seguinte redação: - Os estabelecimentos ou“prestadores de serviços a quese
refere este artigo ficam obrigados a, no: prazo de 10(dez) meses,

providenciar a sua padronização.

ART. 6º - Esta EMENDA entrará: emvigor na data de sua

publicação. eART. 7º:- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões dk: amar:a Mlinic ipal de Inhambupe, em
15 de setembro de 1998. no
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ESTADODA BAHIA EA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
:LEIN.....s dmOS iscas de 12 de agosto de 1998.

INSTITUI O cóDico'DE posSTURAS DO MUNICÍPIO DE

INHAMBUPE, DO ESTADO DA BAHIA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, Estado da Bahia.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

— capíTuLO!
DISPOSIÇÕES GERAIS

bo sçã

g il Seção Primeira

Disposições Preliminares

Artigo 1º - Este Código contém medidas de política administrativa a cargo
do Município em matéria,de higiene, segurança, ordem e costumes

públicos, institui normas discip!finares do funcionamento des
estabelecimentos industriais, comerslais e prestadores de serviço,
estabelece as necessárias relações jurídicas entre o poder público local e

os municípios, visando diseiplinar o uso €0 gozo dos direitos individuais e
do bem estar geral. gd dio,

Ml) a:
douro ri dia

Artigo 2º - Todas as funções increntés à. eexecução deste Código, bem

como, à aplicação das sanções nele pf vistas, são exercidass pêlos órgãos
É? |

Va i
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Eos ESTADO DA BAHIA l
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
municipais competentes, de acordo con1 as leis, regimentos e outros atos

referentes à organização do Município de!Inlhambupe.
Sha EUA“o

Artigo 3º - Os casos omissos,ou as dúvidas suscitadas serão resolvidas

pela Prefeita, ouvidos Os:dirigentes dos órgãos administrativos da

Prefeitura.

Infrações e das Penas
di

Artigo 4” - Constitui infração! toda ação ouOmissão contrária às disposições

deste Código ou de outras els,decretos resoluções ou atos baixados pelo
y

Governo Municipal no uso doseu poderádepolícia

Artigo 5º - Será considerado|infrator todo aquele que cometer, mandar,

constranger ou auxiliar alguém a praticar infração, e, ainda, os

encarregados da execução das leis, quê tendo conhecimento da infração,

deixarem de autuar o infrator. |
Artigo Gisa pena, além de:impor a obigação de fazer ou desfazer, será

pecuniária e consistirá em multa, observados os limites estabelecidos neste

Código.

é º A ca EPE PRRPA - E is

Artigo 7º « A penalidade pecuniaria sera . judicialmente executada se,

imposta de forma regular épelos me;os hábeis, o infrator se recusar z

satisfazê-la no prazo legal.

dlo981- A multa não paga
|
no prazo red

ie

-

lulamentar será inscrita em dívida
| kativa.
H
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ESTADO DA BAHIA no
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
8 2º - Os infratores que estiverem em débito de multa não poderão
participar de licitações, celebrar contraios ou termos de qualquer natureza,

ou transacionar qualquer título com a administração municipal.

Artigo8 - As multas serão impostas er? grau mínimo, médio ou máximo.

Parágrafo Único - Na imposição da multa, e para graduá-la, ter-se-á em
o)PSAvista: EEN

| Amaior ou menor gravidade da infração.
IE As suas circunstâncias atenuantes ou agravantes.
UI. Os antecedentes do infrator, com relação as

disposições deste Código.

Artigo 9º - Nas reincidências,as multas serão cobradas em dobro.

a
Parágrafo Único - Reincidente é o quê violar preceitos deste Código por

cuja infração já tiver sido autuado e punido,

Artigo IO - As penalidadeséaque se refere este Código não sentam o

infrator da obrigação de reparar o dano resultante da infração, na forma do

artigo 159 do Código Civil.

Parágrafo Único - Aplicada à multa, não-fica o infrator desobrigado do

cumprimento da exigência que a houver determinado.

e 4 | Há .Artigo 11 - Os débitos decorrentes de muitas não pagas nos prazos
regulamentares serão atualizé dos, no3

;

Valores monetários, na base dos

coeficientes de correção Militaria a!e estiverem em vigor na data de

liquidação das importênciasklvicias. | o
É vi) Ei

E |
sn

fa

ção:

Il
9
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ESTADO DA BAHIA o
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Parágrafo Único - Na atualização dos débitos de multas de que trata este
artigo, aplicar-se-ão os coeficientes de,“correção monetária de débitos

fiscais, baixados pela Prefeitura Municipal para o pagamento dos tributos

municipais

Artigo 12 - As multas serão arbitradas pelas autoridades da Prefeitura que
tiveram essa competência definida ne! Regimento Interno, observados os
limites mínimos e máximos estabelecidos neste Código.

' Seção Terceira

Apreensão de Bens

Artigo 13 - A apreensão consiste na tomada dos objetos que constituírem

prova material de iniraçãesas disposições estabelecidas neste Código, em
lei ou regulamento. o Na

Artigo 14 - Nos casos de apreensão, as coisas apreendidas serão
recolhidas ao depósito da Prefeitura.

8 1º - Quando as coisas Epreendidaisànão puderem ser recolhidas ao

depósito da Prefeitura, ou quando a apieensão se realizar fora da Ena
poderão ser depositadas en, nãos de ts;Ceiros, se idôneos.

dipiragod

8 2º “A devolução da coisá “apreendida-só se fará depois de pagas as
multas que tiverem sido aplicadas e de indenizada a Prefeitura das

despesas que tiverem sido, feitas coma apreensão, o transporte e o

A ul
depósito. En

DAEPPM

|
|
|

|
|

|

1

H
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|

Í
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ESTADO DA BAHIA
li

PREFEITURA MUNICIFAL DE INHAMBUPE
Artigo 15 .- No caso de não serem iéclamadas e retiradas dentro de

10(dez) dias, as coisas apreendidas serão vendidas em concorrência

pública pela Prefeitura.
tios
ira

S1-A importância, apurada na venda émconcorrência pública das coisas

apreendidas, será aplicada na indenização das multas e despesas de que

trata O artigo anterior e entregue o saldo.ao proprietário que será notificado

no prazo de S(cinco) dias para receber o excedente, se já não houver
Í

comparecido para fazê-lo. o
E Dio Prescreve em 1(um) mês, o direito n retirar o saldo da coisa vendida

iiem concorrência pública; depbis desse prazo, ficará ele em depósito para

ser distribuído, a critério da Prefeita, às instituições de assistência social.

e No caso de materia ou mercadoria erecível, o prazo parapareclamação ou retirada será de 2a (vinte e quatro) horas; expirado este

prazo, se as referidas mercadorias ainda se encontrarem próprias para o

consumo humano, poderão ser doadas
às

instituições de assistência social

e no caso de estarem deterioradas devsrão ser inutilizadas.

H

Artigo 16 - Da apreensão lavrar-se-á al o que conterá a descrição das
coisas apreendidas e a indicação do lug onde ficarão depositadas.

os « Seção Quarta
Perâlidades Fiicionais

É th
ht
H

Artigo 17 - Serão punidos com'multas di valor equivalente entre 130(cento

e trinta) e 260(duzentos e sessenta) UPFs:

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
Edf.º Ademar Leal de Oliveira | ll
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ESTADO DA BAHIA IN

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Artigo 15 - No caso de não serem reclamadas e retiradas dentro de

10(dez) dias, as coisas apreendidas «érão vendidas em concorrência

pública pela Prefeitura.

8 1º - A importância, apurada! na venda em concorrência pública das coisas

apreendidas, será aplicada na.indenização das multas e despesas de que

trata o artigo anterior e entregue o saldo ao proprietário que será notificado

no prazo de S(cinco) dias para receber O excedente, se já não houver

comparecido para fazê-lo.

8 2º - Prescreve em 1(um) mês 'o direito de Eetirar o saldo da coisa vendida

em concorrência-pública; depois desse prazo, ficará ele em depósito para

ser distribuído, a critério da Prefeita, às instituições de assistência social.

is
8 3 - No caso de material: ou mercadoria perecível, o prazo para

reclamação ou retirada será de 2A(vinte e quatro) horas; expirado este

prazo, se as referidas mercadorias ainda se encontrarem próprias para O

consumo humano, poderão ser, doadas à18 instituições de assistência social

e no caso de estarem deterioradas deveião ser innilizanoo.

Artigo 16 - Da apreensão javrar- se-á auto que conterá a descrição das

coisas apreendidas e a indicação do lugaronde ficarão depositadas.

He

j ii ÀSeção Quarta

PRETO Perialidades Fúncionais

Artigo 17 - Serão punidos com
| multas adtor equivalente entre 130(cento

e trinta) e 260(duzentos e sessênta) upis.

ASSEJURI — Assistência Jurídica oRua Santa Helena, 53 — Praça KeitaEdf.º Ademar Leal de Oliveira |
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICI PAL DE INHAMBUPE

ks Os funcionários qua“se negarem a prestar assistência

ao município, quando por este solicitada, para
esclarecimento das:normas consubstanciadas neste
Código; l

|

. Os agentes fiscais que, por negligência ou má fé,
lavrarem autos sentiobediência aos requisitos legais,
de forma a acarretar-lhes nulidades;

IL Os agentes fiscais que, tendo conhecimento da
infração, deixarem de autuar o infrator.

Artigo 18 - As multas de que tratam, 9 Artigo 17 serão impostas pela
Prefeita, mediante representação do chefe do órgão onde estiver alocado o
agente fiscal, e serão devidas: depois detransitada em julgado à decisão
que as tiver imposto.

definidas neste Código:

l. Os incapáges na forma da lei;

II Os que forem coagid a cometer a infração.

Artigo 20 - Sempre que a iniração for praticada por qualquer dos agentes a
que se refere o artigo anterior, lim pena recaira:

dios
] |

qe troHs
E Sobre 0s|ais, tutores ou pessoa sob cuja guarda

estiver O ilenor,
s toydi migodl

||

dl|!
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ESTADO DA BAHIA EPREFEITURA MUNICI PAL DE INHAMBUPE
II. Sobre o curador ou.pessoa sob cuja guarda estiver o

Faro!indivíduo;
HI. Sobre aquele que dercausa à contravenção orgada

Artigo 21 - Quando o infrator incorrer simultaneamente em maisde uma

penalidade constante de diferentes dispositivos legais, aplicar-se-á a

pena maior aumentada de 2/3(dois terçãs).

| CAPÍTULO
PROCESSO DE

E

recusÃ DAS PENALIDADES.

iifeção Prirr ra
ta

Ndlificação Preliminar

Artigo 22 - Verificando-se infração a este Código, lei ou regulamento de
posturas, será expedida.(contra o|| Infrator notificação “preliminar

estabelecendo o prazo para que este regt arize a situação.

Parágrafo Único - O prazo. para a regularização da situação não deve
exceder o máximo de so(trinta) dias e será arbitrado pelo agent fiscal, no
ato da notificação.

Artigo23- A notificação preliminar ser: ita em formulário des ado de
carbono, com o “giênte” do

Db
talonário próprio, no qual: ficará cópi: o
notificado, e conterá os seguintes elem: atos:

tais

L. Nome do notificado
é

ou
|

denomina ção que o identifique;
piao Endateqdo notificaideouou seu representante,

HW. Dias, mês, ano, hora e lugar a lavratura da notificaçãão

preliminar,
Ret!

|

|

ASSEJURI -— Assistência Juridica Ltda. ERua Santa Helena, 53 — Praça Kegihmay ces adEdf.º Ademar Leal de Oliveira |
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ESTADO DA BAHIA j
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Iv. Prazo para regularizara situação;
A Descrição do fato que a motivou e a indicação do

dispositivo legal infringido;

VI. A multa!ou pena a ser.aplicada;
VII. Assinatura do notificante.

$ 1º - Recusando-se o notificado a dar o “ciente”, será tal recusa declarada

na notificação preliminar pela autoridade que a lavrar.

8 2º - Ao infrator dar-se-á cópia da notificação preliminar.

8 3- À recusa do recebimento, que sserádeclarada pela autoridade fiscal,

não favorece ao infrator, nem o prejudica

Artigo 24- Os infratores antliábetos, os. impossibilitados e Os incapazes na

euada lei, não estão obrigados a assinar o documento de fiscalização.

Parágrafo Único - O agente fiscal competente indicará o fato no documento

de fiscalização.
Hi

oa

Artigo 25 - Não caberá notificação preliminar, devendo o infrator ser

imediatamente autuado: de

Ls Quandopilhado em flagrante:
II. Nas infrações contidas no Capítulo Ill — Higiene

Pública, |
1

“4

Artigo 26 - Esgotado o prazo de que trata o parágrafo único do artigo 22,

sem que o infrator tenha regularizaadoa situação perante a repartição

competente, lavrar-se-á autó ds infração] di
E ns ti
e | al A -

feel "ndo
ASSEJURI — Assistência Jurídica:Ltda. yi
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy preço
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ESTADO DA BAHIA E

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
álcão Segunda

Representtação

Artigo 27 - Quando incompetente para notificar preliminarmente ou para

autuar, o agente fiscal deve, € qualquer pessoa do povo pode representar

contra toda ação ou omissão contrária às
à

disposições deste Código ou de

outras leis e regulamento de Ulsturas.

Artigo 28 - À representação far-se- à em
|

petição assinada e mencionará,

em letra legível, o nome, a profissão 8 o endereço do seu autor, e será

acompanhada de provas ou: indicará os elementos desta e mencionará os
rd

meios ou as circunstâncias,êm razão das quais se tornou conhecida a

infração.

Parágrafo Único - Não se admitirá representação feita por quem tenha sido

sócio, diretor, preposto ou empregado do infrator, quando relativa a fatos

anteriores à data em que tenha perdido ssa qualidade.

Artigo 29 - Recebida a, “representação, a. autoridade competente

providenciará imediatamente, as dilig ências para verificar a respectiva

veracidade e, conforme couber, notificará preliminarmente o infrator, autoa-

lo-á ou arquivará a representação.

“sSeção Terceira

'Auto de Infração

Artigo 30 - Auto de Infraçãdéé,õ instrumtento no qual é lavrada a descrição

de ocorrência que, por sua Natureza, Caracteristicas e demais aspectos

peculiares, denotem ter a pessoa físico: Ou jurídica contra a qual é lavrado,

E

=

(JERstE

Rede
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ESTADO DA BAHIA
:

PREFEITURA MUNIC!IPAL DE INHAMBUPE
infrinilido ou tentado infringir dispositivosda legislação de posturas

municipais.

Artigo 31 - O auto de infração, lavraão com precisão e clareza, sem

entrelinhas, emendas ou rasuras, deverá:

MiTR tt

foto |: Citar o! local, dia, mês, ano e hora da lavratura;
pd II. Referir- se ao norie do infrator; mencionar inscrição

municipal ou denominação que identifique o infrator e

as testemunhas, se,houver;
HH. Indicar. o Eudsreca do infrator ou do seu representante,

quando for o caso: .
il

IV. Descrever o fato, que constitui a infração e as

circunstâncias pertinentes, indicar o dispositivo legal ou

regulamento violado e fazer referência à notificação

preliminar que consignou a infração, quando for o caso;
V. Conter à intimação ao infrator para pagar as multas

devidas ou apresentar defesa e provas nos prazos

previstos, |

VI. Conter a assinatura de quem o lavrou;

Vil. Conter assinatura do infrator ou de seu
esrostfi

S 1 «As omissões ou incorreções dc guto não acarretarão sua nulidade,

quando do processo constarem elementos suficientes para a determinação

da infração e do infrator.

| E )ni
8 2º - A assinatura não constitui form: lidade essencia! à validade cio auto,

não implica em confissão, nem a recusa “agravará a pena.

pesadas ESSA cn. iia)— '
ASSEJURI - Assistência Juridieh fllio.
Rua Santa Helena, 53 - Praça Kennedy
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ESTADO DA BAHIA |
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

não puder ou não quiser assinar O83 - Seo infrator ou quem5Tepresen
auto, far. se-á menção dessacircunstância.

Artigo 32 - O auto de infração poderá ser lavrado cumulativamente com o

de apreensão, e conterá os elementos deste.

Artigo 33 - O infrator terá oprazo de ( inco) dias para apresentar defesa
contra os atos dos agentes fiscais, contados da lavratura do auto de

infração.
dm

Artigo 34 - A defesa far-se-á por petição, facultada à juntada de

documentos. nt IM

Artigo 35 - A defesa contra os atos, dos agentes fiscais terá efeito

suspensivo da cobrança de multas ou daraplicação de penalidades.

io

Artigo 36 - A defesa contta atos praticados por agentes fiscais será

decidida pelo órgão competénte no prazode 10(dez) dias.p g p p
f.

8 1º - Se entender necessário, a autoriciade poderá, no prazo deste artigo, a
Pati)
SR]

requerimento da parte ou d
: Ofício, dal vista, sucessivamente, ao autuado

e ao autuante, ou ao reclamante e ao impugnante, por 5(dias) a cada um,
Ui H

para alegações finais. H

ASSEJURI - Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
Edf.” Ademar Leal de Oliveira | ij
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ESTADO DA BAHIA f
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
8 2º - Verificada a hipótese do parágrafo anterior, a autoridade terá novo

prazo de 10(dez) dias para proferir ad “cisão.
|!

$ 3- A autoridade não fica restrita às alegações das partes, devendo julgar

de acordo com sua convicção face às Favas produzidas.

Artigo 37 - A decisão, redigida com Simplicidade e clareza, concluirá

pela procedência ou improcêdência do auto de infração ou da reclamação,
definindo expressamente osseus efeitos, num ou noutro caso.

Artigo 38 - Não sendo proferida a decisão no prazo legal, presumir-se-á
que a autoridade mencionada no artigo. 36 ratificou os termos do auto de

infração, podendo a parte interpor recurso.

Parágrafo Único - Cessará com esse recurso a jurisdição da autoridade de
Primeira Instância. alo

Parágrafo Unico - O recurso, de que trala este artigo deverá ser interposto
no prazo de 5(cinco) dias, contados va data de ciência da decisão em
primeira instância, pelo autuado, reclamânte ou autuante.

Artigo 40 - O autuado será notificado dá dácisão de primeira instância:

y

|

.
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ESTADO DA BAHIA E
PREFEITURA MUNICI PAL DE INHAMBUPE

HI. Pela notificação ao infrator para vir receber ou, quando

for o caso, pagar, no) prazo de 5(cinco) dias a diferença

entre o válor da mulia e a importância depositada em

garantia; |he

IV. Pela notificação ao infrator pára vir receber no prazo de

5(cinco). dias, o saido, de que trata o parágrafo 1º do

artigo 15)deste Cód:go,
v. Pela liberação das coisas apreendidas;
VI. Pela imediata inscrição, como dívida ativa, e remessa

de certidão à cobrança,
E
executiva, dos débitos a que se

referem os incisos | &Fl deste Artigo.

“capíTU!«Om
HIGIENE pa ÚBLICA

“Seção Primeira

Disposições Preliminares

Artigo Rel É dever da prefeitura de Inhj
; ipupe zelar pela higiene publica

em todo o território do Munieípio, de acordo com as disposições deste

Código e as normas estabelecidas pelo Estado e pela União.

Artigo 45 - A fiscalização das condiçõe: higiene visa proteger a saúde
da comunidade e compreende, basicar é

e |. Higienets vias pt:“áreas
II. Higiene das habitaçBs
HO. Controle. da água. o do sistema de eliminação de

dejetos; , | no
Iv.

—
Controle da Boluiçal arnibiental:

J

:á
.

| eli BB
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ESTADODA BAHIA Hj

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
V. Higienedos estabelecimentos comerciais e industriais;

VI. Higiene dos hospitais, casas de saúde e maternidades;

VII. Higiene das piscinasde natação:
Mill. Controle, de lixo;

at
IX. Limpeza o desobstrução dos cursos de água e das

valas.

apresentará o agente isca um T atório circunstanciado, Ro
medidas ou solicitando providências, abem da higiene pública.

Parágrafo Único - A Prefeitura tomars

quantiasforem da alçada do governc jWunicipal, ou remeterá cópia do

Higiene das Vias Públicas

Artida 47 - O serviço de limpeza das ruas, sarjetas, praças e logradouros
HH

públicos será executado diretamente pela Prefeitura ou por concessã

Artigo; 48. -. “A limpeza | do passe “fronteiriço as residências ou
estabelecimentos, serão de responsabi idade dos respec!ivos ocupantes.

Lo iR

81º - A lavagem ou varredura do passeio deverá ser efetuada em hora
conveniente e de poLico transito. di|

| E il
Hi

8 2º - É absolutamente proibido, em qlialquer caso, varrer lixo ou detrito

sólidos de qualquer natureza para os ralos dos logradourospúblicos.

SEJURI — Assistência Jurídica (tds.RA Santa Helená, 53 - Praça Kennedy tsEdf.º Ademar Lealíde Oliveira | Jill) io!dbos DiSalas 101/102 — Telefax (075) 42 145%
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ESTADO DA BAHIA
na

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Artigo 49 - À ninguém é ei sob qualquer pretexto, impedir ou dificultar o

livre escoamento das águas pelos canos, valas, sarjetas ou canais das vias

públicas, danificando ou obstruindo tais servidões.

Artigo 50 - Para preservar aestética e a higiene pública é proibido:

. Manter terrenos com mato e vegetação sem tratamento

ou com água estagnada;
tir

no escoamento de águas servidas das
residências ou des ' estabelecimentos para a rua,
quando.houver drer(agem pluvial;

HH. Conduzir, sem aiii precauções devidas, quaisquer

matérias'ou produtos que possam comprometer o

asseio das vias púb cas:
IV. Queimar lixo ou «juaisquer detritos ou objetos em

quantidade capaz de 'molestar a vizinhança e produzir
odor ou Nimaça nociva à saúde;

V. Aterrar vias públics ! quintais e terrenos baldios com
lIXO, materiais velheis Ou quaisquer detritos;

VI. Lavar vel ulos nas vias ou logradouros públicos;
VIH. Abrir engre dados ot! caixas nas vias públicas;

VI, Sacudirou bater.potes, capachos ou quaisquer
outras péças nasa las ou portas que dão para as
vias públicas,

IX. Atirar aves ou animais mortos, lixo, detritos, papéis
velhos éputras im;iurezas através da janela, portas e

aberturas para as viaspúblicas;
X. Colocar. nas linelas das habitações ou

patas TE!

estabelecimentos vasos e outros objetos que possam
cair nas vias públic:s:

ASSEJURI - Assistência Jurídica Lida.
Rua Santa Helena, 53 — Praça KennedyEdf.º Ademar Leal de Oliveira |Salas 101/102 — Telefax (075) ami8421
CEP. 48.100- 000
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
XI. Reformat, pintar ou consertar veículos nas vias

públicas, .
XII. Derramarfeo, graxa, cal e outros corpos capazes de

afetar a estética e a higiene das vias públicas.

Artigo 51 - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a

multa correspondente ao valor de es(sessenta e cinco) a 130(cento e trinta)

UPFs.

Higigne das na tações

Artigo 52 - As habitaçõese os estabelecimentos em geral deverão

obedecer às normas previstas na legislação urbanística e as aqui

estabelecidas.

Artigo 53 - O morador é responsável aerante as autoridades fiscais pela

manutenção de habitação em perfeitas condições de higiene.

8. Urbanos limitará o número deArtigo 54 - O Coordenador de Servir

pessoas que os hotéis, pensões, intatmatos e outros estabelecimentos

semelhantes destinados à habitação coletiva podem abrigar.

Artigo "55 - A Prefeitura poderá declarar..insalubre toda corsitrução ou

habitação que não reuna as condições de higiene indispensáveis, podendo

inclusive ordenar sua interdição ou demúkieão.
=

dh
Artigo 56 - Os proprietários, ou morad::168 são obrigados a conservar em

perfeito estado de asseio os els quint:AÍS, pátios, prédios e terrenos.||

| a!Pubho fe

ASSEJURI - Assistência Jurídica Ltda.
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ESTADO DA BAHIA .
PREFEITURA MUNICIP.ALDE INHAMBUPE

8.1º - Os responsáveis por casas e terrenos onde forem encontrados focos

ou viveiros de moscas ou mosquitos, ficam, obrigados à execução das

medidas que forem determinadas para a sua extinção.

ante indenização das despesas,
g2'-- A Prefeitura poderá promover, medi

em propriedades privadas,
a realização de serviços de drenagem ou aterf!

cujos responsáveis se omitirem de fazéio.

é!

Artigo 57 - Nas habitações OU estabelecimentos é terminantemente

proibido conservar água estagnada nos quintais, pátios ou áreas livres

abertas ou fechadas, bem como, Vegeta ção que facilite à proliferação de

germes e animais transmissores de moléstias.

Parágrafo Único - O escoamento superficial das águas estagnadas

referidas neste Artigo, deverá ser.feito para raios, canaletas, galerias, valas

ou córregos, por meio de declividade aproximada existente nos pisos

revestidos ou nos terrenos.

Artigo 58 - É vedada a criação de porcos
RR

ede galináceos na zona central

da cidade.

Parágrafo Unico - A proibição contida neste artigo não se apiica quando a

ais afastados dos centros
criação desses animais realizarse em

urbanos, obedecidas as segtintes disposições;
,ado nt

L. Os animais.deverão petmanecer em confinamento;

H. O piso das focilgas ou. dos qgalinheiros dever à ser
||impermeabils do e ler no minimo 5 em(cinco

À

centimetros)de espessura, de concreto;

AM4]
titd
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
. Po Os dejetos|provenientes das lavagens das pocilgas,

deverão ser canalizados para fossas sépticas
exclusivas, vedada a sua condução até as fossas em

valas ou emcanalizaçãoa céu aberto.

Artigo 59 - Na infração de dispositivos deste Capítulo, serão aplicadas as

seguintes penalidades:

| Multa correspondente: do, valor de 65(sessenta e cinco)

Ata) UPE;
A a'Ou construção.

a 260(duzentose ses:
Il. Interdição da habitaçã

Seção Quarta
Controle da Água e do Sistema de Eliminação de Dejetos

constatar possível existência detondiçõe 3
da comunidade.

Artigo 61 - Nenhum prédio situado em via pábli
e esgotos, poderá ser habitado sem que csté iaÉ ado às referidas redes.

o a à dis FE :

8 1 - Quando não existir rede. publica de abastecimento de água ou de

coletores de esgotos, O Serviço AutônomaGde Água e Esgotos, indicará as
medidas a serem executadas. “

|

' Il di des,

py!

D))9))))))5)))5)

5)

))SS

SI

SSIS

IATA

92 = oisbluis«obrigação do.Eroprerdior do imóvel a exscução de
2

instalações domiciliares adequadas de abastecimento de água potável e de

ci)
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ESTADO DA BAHIA |]
PREFEITURA MUNICIP AL DE INHAMBUPE
esgoto sanitário, cabendo ao”Seupante do imóvel zelar pela necessária

conservação.

Artigo 62 - Constitui obrigação dos proprietários ribeirinhos, desobstruir os

rios e córregos quando obstruídos pelos proprietários para facilitar o livre

curso das águas. is

Na 6a É proibido comprometer poiquaique forma, a limpeza das

Artigo 64 - Todo ese ruatónil de água existente em prédio, deverá ter

asseguradas as seguintes condições sanitárias:
i

l. Impossibilidade absoluta de acesso ao seu interior de

elementos que possam Oluir ou contaminar a água;
IH. Facilidade absoluta de:inspeção e limpeza;
HW.

|: Tampa removível.

Artigo 65 - Nos prédios situados em logradouros providos de rede de
abastecimento de água, é proibida a abiertura emanutenção de poços,

NR
salvo em casos especiais, mediante autorização da Prefeita Municipal,

ouvido O Serviço Autônomo de Água. & Esgotos de Inhambupe e

obedecidas as prescrições do Código de Aguas.
ty

É E : li e , a a

Artigo 66 - O serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Inhambupe fixará e

controlará a execução das normas disado!ras daquelas atividades,
bem como, a promoção de medidas desti!dadas a proteger a satide e o bem

Hi
!

estar da população.

tt
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ESTADO DA BAHIA dn
PREFEITURA MUNICIP A DE INHAMBUPE

Seção Quinta |
Controle daPoluiçãoAmbiental

indiretanianié

TN.

II reuajéie airá e al
4

HI. Dissemine resíduos como óleo, graxa e lixo;

Iv.
—

Prejudique O uso dos; recursos naturais para fins

e para outros obie e úteis perseguidos pela

comunidade,

do meio-ambiente, a água

dade pública, privada ou de uso

os líquidos das indústrias, os

resíduos sólidos domésticos ou industriais, 80 poderão ser lançados direta

ou indiretamente, nas águas interiores eipão houver perigo destas se
tornarem poluídas, conforme o dispostoo no!ártigo 67 deste Código.

Artigo 69 - A Prefeitura desenvolverá ação no sentido de:

! Adotar medidas corto tivas das: instalações capazes de
cffbceinpiçia : f

poluir o meio- ambie: te, de «acordo com as exigências

deste Código
|

% |)eUlth
Eu

Uh
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ESTADO DA BAHIA il
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

|. Controlar as novas fontes de poluição ambiental;

III. Controlar poluição através de análise, estudos e

levantamentos das caré Cterísticas do solo, das águas e

do ar. eli

Artigo 70 - As autoridades incumbidas d
à

fiscalização ou inspeção, para

fins de controle de poluição ambiental, terão livre acesso, a qualquer dia e

hora, às instalações industriais, cometciais, agropecuárias ou outras

particulares ou públicas, capazes de poluiràmeio-ambiente.

Artigo 71 - Para instalação,º X construção, reconstrução, reforma,

convenção, ampliação e adaptação de. estabelecimentos industriais,

agropecuários e de prestação,de serviços, é obrigatória a consulta ao

órgão competente da Prefeitura, sobre a Possibilidade de poluição do meio-

ambiente.
| li

x Artigo 72 - O município poderá celebr: |Convênio com órgãos públicos

federais ou estaduais, para a execução dê árefas que objetivem o controle

da poluição do meio-ambiente e dos :-lanos estabelecidos para a sua

proteção. .

Artigo 73 - A Prefeitura. poderá, sempre que necessário, contratar

especialistas para a execuçãode tarefa que visem a proteção do meio-

ambiente contra os efeitos da!poluição. iifiglusive a causada por ruídos,

conforme o disposto no Capítulo IV, Seção Seminda deste Código.

. à . RR dl Ih
;

Artigo 74 - Na infração de dispositivos alistá Capítulo sarão aplicadas as

seguintes penalidades: Ri de
e

l. Multa correspondentá é valor de 1.300(um mil e

trezentos) à Bê2. 600(ciis mil e seiscentos) UPFs

EliASSEJURh= Assistência Jurídica LieRua Santa Helena, 53 —- Praça Kennedy,
Edf.º Ademar Leal de Oliveira | BuSalas 101/102 —- Telefax (075) 421- 5221 Placar
CEP. 48.100- 000 — Alagoinhas — Bahia, caro
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Il. Interdição da atividade causadora a poluição.

SeçãoSexta

Higiene dos Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores

“de
fe

Serviços.

Artigo 75 - A Prefeitura exercerá, em colaboração com as autoridades

alização sobre a produção e osanitárias do Estado e da União, severa fi

comércio de gêneros alimentícios em geral e sobre os estabelecimentos

prestadores de serviços, mencionados ne tê Capítulo,
Wo

Parágrafo Único - Para os efeitos deste Código, consideram-se:

| Gêneros alimentícios—todas as substâncias sólidas ou

líquidas destinadas é serem ingeridas, excetuados os

medicamentos;
iços: barbeiros, manicuras,TR Prestadores de 5

cabeleireiros e atividades congêneres.

Artigo 76 - Não será permitida a fairicação, exposição ou venda ci
gêneros alimentícios deteriorados, tsifiádos, adulterados ou nocivos a

saúde.

8 1º - Quando se verificar qualquer dossgasos proibidos pelo presente

artigo, os gêneros serão apreendidos pela fiscalização municipal e

removidos para o local destinado à inutilização dos mesmos.

8 2º - A inutilização dos gêneits não ex! Inirá o estabelecimento comercial

das demais penalidades que possa sofreremvirtude da infração, além de

ASSEJURI -— Assistência Jurídica Ltda. tl E

Rua Santa Helena, 53 - Praça Kennedy aEdf.” Ademar Leal de Oliveira | Re
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIP, L DE INHAMBUPE

di,órgãos estaduais ou federaisque se dará conhecimento da ocorrência

para as necessárias providências.

$ 3 - A reincidência na prática das |
y

E
!

determinará a cassação da licença para o funcionamento do

estabelecimento comercial ou industrial.
otino
pt
Eli!

84+ Eofsiderf-se detentora o sena limentício que, acondicionado

quEladaque tenha sido o motivo.

into

Artigo 77 - A inspeção veterinária dos produtos de origem animal

obedecerá aos dispositivos da legislação
|

federal, e a municipal, no que for

cabível.

Parágrafo Único - Estão isentos de insbéção veterinária os animais de
abate, criados em propicia rurais e destinados ao consumo doméstico
particular dessa propriedade.

Artigo 78 - É proibido dar a cónsumo, carma de animais que não tenham
sido abatidos em matadouros shijeitos à fio

Artigo 79 - A todo pessoal que exer “função nos estabelecimentos,
cujas atividades são reguladas neste Capítulo. é exigido:

l. Exame de,(saaúde, renovado anualmente, incluindo
abreugrafia,bos;pulmó ios.e vacinação antivariólica;

H. sf apresentação aos ayehites fiscais de caderneta ou
certificado de saúde. paassado por autoridade sanitária
competente||

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Artigo 80 - O não cumprimento das exigências enumeradas no artigo
anterior, é considerado infração,ãos dispositivos deste Código, quaisquer
que sejam as alegações apresentadas.

Artigo 81 - É vedado às pessoas portadoras de erupções cutâneas
exercerem atividades nos estabelecimentos, cujo funcionamento se acha
regulado neste Capítulo. , E

Artigo 82 - Os proprietários ou empregado Que, submetidos à inspeção de
visaúde, apresentem qualquer doença infecto--contagiosa ou repelente, serão

afastados do serviço, só retornando após a cura total, devidamente
comprovada.

Parágrafo: Único - O não afastamento do proprietário ou empregado, na
ocorrência do fato mencionado neste articio,implica em aplicação de multa

em grau máximo e na interdição do estabelecimento, nos casos de
reincidência ou renitência.

Artigo 83 - Independentemente do exame;periódico de que trata o artigo .

to, poderá ser exigida em qualquer ocasi:1a, inspeção pessaúde , desde que
a Administração Municipal constáte sua necessidade.

Artigo 84::-+ Os estabelecimentos em geral deverão ser mantidos,
obrigatoriamente, em rigoroso estado de “igieno.

dl A
Parágrafo Unico - Os estabelecimentas industriais e comorciais,

deverão .Ser “pintados em perído considerado necessário, = juízo da
ces441]

fiscalização municipal. I ii
hhi

H

kl!

H|
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Artigo 8º - A licença para instalação e funcionamento de estabelecimento

comercial ou industrial com: finalidade de produção, transformação,

manipulação ou comercialização de gêneros alimentícios, bem como, a de

estabelecimentos prestadores,de serviços mencionados neste Capítulo,
ixadas em leis ou regulamentos,independentemente de outras exigências

só será concedida se o local destineado à fabricação, manipulação e

estocagem e as dependências destinadas ao atendimento do público

tiverem as paredes revestidas de material impermeável até a altura mínima

de 2m(dois metros). lh: li

Artigo 86 - Toda a água que tenha de se:“vir na manipulação ou no preparo
de gêneros alimentícios, bem como, na fabricação de gelo para uso
alimentar, deve ser comprovadamente purá, sob o ponto devista químico e

bacteriológico, obedecidos ospadrões .de potabilidade estabelecidos no

país, no estado natural ou após tratamento,
tin f
li Ii

Artigo 87 - Não será permitido o emprego de jornais, papéis velhos ou

qualquer impresso para embrulhar gêneros alimentícios, quando estes
ficarem em contato com aquueles.

Artigo 88 - Os esstabolecimentos jocalisádos no Município, inclusive as
dl
2casas de divertimento público, asilos, tiimplos religiosos, escolas, hotéis,

a juizo da autoridade fiscal,7bares, casas de cômodos é outros cl e,
necessitarem desta providência, deverão. 'ser imunizados duas vezes por

ano, independentemente de notificação da autoridade.
i

y

| 19 E.

Artigo 89 -Todo o estebeléifênto: aphs”a imunização, deverá fixar, em

local visível ao público, um comprovante onde consta a data em quefoi
realizada, reservando-se espaO para o fisto as autoridadesfiscais.

Il

tieHb|
“La
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estado de higiene.

aMitoidmiSs2- E obrigatório a existência de tamgh de material yáe, nos vasos
sanitários.

comerciais, industriais ou qepesoad ge SeIvIçoS, quer estejam os

ao assunto.

Artigo 92 - Na infração de qualquer artigo dista seção será imposta a multa
correspondente de 260(duzenteos e sesg nta) a 520(quinhentos e vinte)
UPFs. |

Artigo 93 - Os produtos que,“possam Rj e S sem cozimento,
colocados à venda a retaiho, Os doces, pães, oitos e produtos1“

congêneres, deverão ser expetia em vitrisas ou balcões para isolá-los de
impurezas e insetos.

oniBérvadas, obrigatoriamente, em
eloArtigo 94 - As farinhas deverab
Cb À

latas, caixas ou pacotes fechadgl

ASSEJURI — Assistência Jurídica LtdaRua Santa Helena, 53 - Pr aça Kenn aEcf.º Ademar Leal de Oliveira |
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

- Parágrafo Único - As farinhas” de mandiota, milho e trigo destinados à

venda ou a consumo no próprio estabelec inlênto poderão ser conservadas
em sacos fechados de material impermcável ou tecido encorpado desde

que colocados em estrados com altura suficiente para permitir a limpeza do

solo e espaços laterais.

Artigo 95 - No caso específico de past ria, confeitaria ou padaria, o

pessoal que serve ao público deve pegar doces, frios e outrosprodutos em
colheres ou pegadores apropriados. |
Artigo 96 - Os salames, salsichas e procul Ss similares serão expostos à

venda, suspensos em ganchos,demetal polido ou estanhado, ou colocados
em vitrinas laváveis, ou ainda ac ondicionados em. embalagens
hermeticamente fechadas, construídas de méial plástico ou outro material
impermeável, observados, rigorosamente O E sesios de higiene.

Artigo 97 - As máquinas cortadoras de frios deverão ser mantidas em
vitrinas ou cobertas com pano. ou plástico.de cor branca e rigorosamente
limpo.

5, removedores é congêneresRaid
deverão ser armazenados distantes dosFprq lutOS destinados a alimentação
em geral.

Artigo 99:-. Em relação as frutas expostás a venda ou destinadas à
preparação de vitaminas, deverão ser observadas as seguintes
prescrições: si

”
coqlrem+

IaL. Serem colotádas oltlto mesas, tabuleiros ou

pra teleirasrigirosamede limpos;

ASSEJURI — Assistência Jurídica LidaRua Santa Helena, 53 — Praça Kenngiil |Edf.” Ademar Leal de Oliveira | dita flitii
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ESTADO DA BAHIA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

ARas
II. Não serem, descascã s nem ficarem expostas em

fazias; Pa
HT. Estarem sazonadas; f HH

fi

IV. Não estarem deterioradas.

Artigo 100 - Em relação às 1 erduras Sipostas à venda, deverão ser
observadas as seguintes prescrições:

tl
sieth

pipi

|. Estarem lavadas:
II. Não estarem deteriorn
HI. Serem despojadas de suas aderências inúteis, quando

bi th

forem de fácil decomposição;
IV. Quando tiverem de

.
"consumidas sem cozimento

deverão serdispost: onvenientemente em mesas,
tabuleiros ot;prateleiras rigorosamente limpos.

Artigo 101 - Nas leiterias e estabelecimentos que vendem laticínios, é
obrigatória:

l. A existência de relrisçtadores ou câmaras frigoríficas,
balcões com. tampo mármore, aço inoxidável,
fórmica ou material estu lente;

II. A existência de prateie ds de mármore, aço inoxidável,
> fórmica ou mater al € nivalente;

HA. A apre sentação do Vossoal com uniforme apropriado,
incluindo gorro.

|

HI eIH O :

BA = asleite deve ser pasteurjeado e fdiflscido em recipienta devidroto emita
incolor ou outros: materiais que poss a ser esterilizados, ou ainda,
acondicionados em pacotes de pl áSticos heh ricamente fechados.

y oidi j mB

UI] EU
ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda. Hill lhe
Rua Santa Helena, 53 — Praça KennelEdf.” Ademar Leal de Oliveira | Eli

Salas 101/102 — Telefax (075) 421.522]
GEP. 48 100-000 — Alagoinhas - Bahia |



mi

K
E

EEE

ESTADO DA BAHIA
|

PREFEITURA MUNICIPAL DEIINHAMBUPE

52 - É vedado em todo o território do Mu:nieípio a venda de leite em pipas

ou latões providos ou não de eilores próprios.
E E

|

8 3:08 derivados do leite devem ser mantiaos em instalações higiênicas,

protegidas dapoeira e da ação.de animais, ou. conservados em frigoríficos

quando se tratar dealimentos facilmente de

Artigo 102 - As aves destinadas à venda, quando ainda vivas, deverão ser
a

mantidas em gaiolas com alimento e água suficientes.

Parágrafo Único -'As gaiolas deverão ter fundo móvel para facilitar sua

limpeza, que será feita diariamente.

Artigo 103 - Não poderão ser
-
expostas, à venda aves consideradas

impróprias para Oo consumo, observados,as disposições da legislação

federal sobre alimentos e as normas do Departameanto de Inspeção de

Produtos de Origem Animai(DIPOA). o
resente artigo, as aves serão

in 4)ParágrafoÚnico - Nos casos de Infração à

apreendidas pela fiscalização a,fim de serem sacrificadas, não cabendo

aos seus proprietários qualquer indenizaç

Artigo 104 - Os ovos deteriorados deverão Ser apreendidos e destruídos
o AEliopela fiscalização.

Artigo 105 - Na infração de qualquer dos «rtigos desta seção, sorá imposta

a multa correspondente de 260(diizentos é Sessenta) a 520(quinhentos e

vinte) UPFs.

|SEJURI — Nesiutónhia Jurídica Ltda! |
|
|

|aa Santa Helena, 53. - Praça Kennedy |

Edf. º Ademar Leal de Oliveira ! Il
alas 101/102 - Telefax (075) 421-522] |e 48.100-000 — Alagoinhas — Bahia || fl

til

|

Hi
|



pás,

ESTADO DA BAHIA |
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

SeçãoOitava

Higiene dos Açougues o das Peixarias

Artigo 106 - Os açougues e peixarias deverão atender às seguintes
condições específicas para asua instalaçã e funcionamento:

Rito Ser dotadoséde torneiras e de pias apropriadas;
IH. Ter balcões, com tampo de mármore, aço inoxidável,

fórmica ou material equivalente, a juízo da Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos;

HI. Ter câmaras frigor ficas ou refrigeradores com
capacidade proporcional às suas necessidades;

IV. Utilizar utensílios de| hanipulação, instrumentos e
' ferramentas:de corte aitos de material inoxidável, bem
"como, mantidos em risorso estado de limpeza;

V. Ter luz artificial incaiidescente ou fluorescente, não
sendo permitida, qualquer que seja a finalidade, a
existência de lâmpad: coloridas;

VI. Dispor de vitrinas con Nolduras em aço inoxidável ou
em metal piquelado cnde será exposta a mercadoria à

venda.

: | Salou =Artigo 107 - Nos açougues só poderão entrar cames provenientes de
matadouros: devidamente “licenciados | regularmente—inspecionadas,
carimbadas e conduzidas em-veículos apropriados.

+ dominio +

- praças 114) «4 bjiriaaaas

Artigo 108 - Os sebos e outras residualns (de Repete industriald Il
jantidos e m recip entes estanques.deverão ser, obrigatoriamente, '
HI

Ru]su]
H
HI

|
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ESTADO DA BAHIA
|

PREFEITURA MÚNICIPA

estabelecimento em' completo estado de
Podia!

Artigo 113. O serviço de iransporte de carn OS açougues,
mercados, peixarias ou estabelecimentos dlilenioros, só poderá ser feito

Il] dl ah,em veículos apropriados, fechadofi com ESitivos para ventilação,
| Fm

H

til

Artigo 114 - Na infração de qualquer ardjdesta seção será imposta a
multa correspondente ao valor,(de 26(dh sessenta) a 520
(quinhentose vinte) UPEs.

ASSEJURI — E ststência Jurídica LL taRua Santa Helena, 53 - Prraça KennesEdf.º Ademar Leal de Oliveira |
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ESTADO DA BAHIA

Higiene dos Hotéis, Pensões; Restauradiés, Casas de Lanches, Cafés,
|

It ii
Padarias, Confeitarias e Esta elecimentos Congêneres

Rua Santa Helena, 53 — Praça Kenné
Edf.º Ademar Leal de Oliveira |

Salas 101/102 — Telefax (075) 42 1

CEP. 48.100-000 - Alagoinhas - nânia

As cozinhas, copasiiie dispensas deverão ser
conservadas em perfeitas condições de higiene;

| em perfeitas condições de|WI
higiene, sanitários separados para os dois sexos, não
Deverão ter e mant

sendo permitida a entr da comum:
Nos salões de cons Eicão não será permitido o

depósito de caixas ou Qualquer material estranho às
suas finalidades,

IV. As mesas, e balções deverão ter tampo de mármore,

aço inoxidável, fórmica lo outro material equivalente,

V. as e torneiras apropriadas;
VI. As suas EiengênaJA

: erão imunizadas pelo meno
2(duas) vezes ao ano “conforme o artigo 89 deste
Código: ls

VIH
— Os quardênapos É tod] ias de centro das mesas serão

de uso individual; niE Vl As roupasservidas jávérão ser guardadas em cestos
ou em :alitro tipo de depósito, feito de material

compacto ou telado, NRque seja provido de tampa,

assegure“boa ventila: don possa ser lavado:

ASSEJURI > Assistência Jurídica Ltda
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

IX. Os copos e louças,lêgo após a sua utilização deverão.
ser lavados com esponja embebida em detergente ou
espumade sabão;

à HA
E PaoX. Deverão|ser mantidos escorredores de copos

apropriados;
XI. Os utensílios de vinha os copos, as louças, os

talheres, xícaras e

perfeitas | condiçõe
inutilizado, imediatamente, o material que estiver
danificado, lascado ouà trincado;

XH. A lavagem de louças e talheres, deverá ser feita em
água corrente ou máquinas apropriadas, não sendo
permitida, sob qualquer hipótese, a lavagem em

lhames;baldes, tonéis ou va:

XI. Os esterilizadores deverão ser providos de tampa ePl
permanecerão ligadtaestabelecimento funcionar,

durante o horário em que o

XIV. As louças e talhotes deverão ser guardados em
armários . com portase ventiladores ou telas, nãoud
poderia ficar expo Ss a poeira e insetos;

XV. Os aceareiros ser. do tipo que permite a retirada do
açúcar sem o levantâmento da tampa e deverão ser
lavados diariamente, não sendo permitido aderênciasdn
de açúcar ou quaisquer outras substâncias;

XVI. Os alimentos não poderão ficar expostos e deverão ser
colocadosem balcões envidraçados.

Ns
1

|| liS 1.- Não é permitido servir
iz

café em ci pos. ouutensílios que não possam .

ser esterilizados em ágt a ferveltA excetuando-se os coposH
|

4

!!| ei!W p 1
,
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ESTADO DA BAHIA |PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
confeccionados de material plástico oupapel que devem ser destruídos
após uma única utilização.

|

8. Zi Os estabelecimentos mencionados no presente artigo serão
obrigados a manter seus empregados ou garçons convenientemente
unifeiaizados:

Artigo, 116 - Na infração de qualquerartgo desta seção será imposta multa
correspondente de sso(inidenios e novilita) a 650(seiscentos e cinquenta)

Ursa

a“Seção Décima
Salões de Barbeiro, Cabeleireiros e Estabelecimentos Congêneres

At
Artigo 117 - Nos salões de barbeiros.. cabeleireiros e estabelecimentos
congêneres é obrigatório o uso de toalnase golas individuais.

Parágrafo Único - Durante O trabalho, booficiais ou empregados deverão
|usar jaleco de cor clara e rigorosamente li mpo.

Artigo 118- As toalhas ou panos que ri scobrirem o encosto da cabeça nas
cadeiras, devem ser usadasuma só vez.pára cada atendimento.

Artigo 119 - Os instrumentos de trabalho, logo após a sua utilização,
deverão ser mergulhados, em Spas anti-séptica e lavados em água
corrente, ou esterilizados. -—.... ie“e |
multa correspondente ds f30(cento e trinta) aa 260(duzentos e sessenta)
UPFS.

[

É

Artigo 120 - Na infração de qualquer artigo desta seção, será imposta a

ASSEJURI — Assistência Jurídica Lia,
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ESTADO DA BAHIA |
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Seção Décima Primeira
Higiene dos Hospitais, Casas de Saúde e Maternidades

8 Artigo 121 - Nos hospitais, casas de saúde e maternidades, além das
“g disposições gerais deste Código, que lhesforem aplicáveis, é obrigatória:

9 Hm

4 . A existência de uma lavanderia a água quente com

8 instalação completa de esterilização;
"4 II. Existência, na lavanderia, de depósito esterilizável,
> para onde serão enviadas todas as roupas do hospital

.. imediatamente após atroca;
-4 HI A esterilização de louças, talheres e utensílios diversos;

IV. A desinfetação de colchões, travesseiros e cobertores;o di,

Ç

“Y V. A instalação de necrotério, obedecidos os dispositivos
9 da legislação urbanística;
“9 ii = I .

4)
VI. A miaiienção na|' cozinha, copa e dispensa

-4 devidamente asseadas e em condições de completa
a) higiene.

|

4
R Artigo 122 - Na infração Ho quaisquer dispositivos deste Capítulo, será

A imposta multa correspondente de s(sossenta e cinco) a 260(duzentos e

3 sessenta) UPFS; li
“S

h e ii

9 a Seção Décima Segunda

a Higiene das Piscinas de Natação

=
| |4 Artigo 123 - As piscinas; de natação deverão obedecer as seguintes

9 prescrições:
| [|

7
4. “ho
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E |. Todo frequentador do piscina é obrigado a banho, |

prévio de chuveiro;
H. No trajeto entre os chuveiros e a piscina será

necessária a passagem do banhista por um lava--pés,

mantido | sempre Cheio de água corrente Si
convenientemente “Clorada,: e situado de modo a,

Ea reduzir, ao mínimo, O espaço a ser percorrido pelo

"4 banhista para atingir à piscina, após o trânsito pelo

9 lava-pés; o|Hi2 HH. O número máximo permissível de banhistas utilizandorã (ETa a piscina ao mesmo:tempo, não deve exceder de 1(um),

4) por 2m? (dois metrosguadrados) de superfície líquida;

a IV. Não será permitido aos espectadores, o trânsito pelas
ã A9 áreas adjacentes à Piscina, que forem reservadas aos.

) banhistas;3 .
j |

y V: A limpidez da água deve ser de tal forma que, da
a borda a uma rofun idade de 3m(três. metros), possa) p

dh
o) ser visto com nitide+ àfundo da piscina;
> Vi. O equipamento esfiha) da piscina deverá assegurar9 1 A e» perfeita e uniforme circulação, filtração e purificação da) no Y

= água.
+
> Artigo ,124 - A água das piscinas devera ser tratada com cloro ou seus
g compostos, devendo-se manter na água “sempre que a piscina estiver em

3 uso, um excesso de cloro livre não inferior a 0,2 e nem superior a 0,5

5 partes por um milhão.

> ! |> 8 1º - Quando o cloro ou seus
|

compon: hn tês for usados com amônia, o teor

ã de cloro residual na água quando a pi;ciná estiver em uso não deverá ser
= inferior a 0,6 partes por um milhão.

3 A
À
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8 2º - As piscinas que receberem continuamente água considerada de boa

qualidade e, cuja renovação total se realizo em tempo inferior a 12(doze)

horas, poderão ser dispensadas das exigências de que trata este artigo.

Artigo 125 - Em todas as piscinas, é, obrigatório o registro diário das

operações de tratamento é controle.
|

Artigo 126 - Os frequentadores das piscinas de clubes desportivos, deverão

ser submetidos a exame médico, pelo menos duas vezes ao ano.

Fatit
VE

8 1 - Aqueles que no intervalo entreexames médicos apresentarem
afecções de pele, inflamação dos aparelhos visual, auditivo ou respiratório,
deverão ter impedido o seu ingresso na piscina.

$ 2º - Os clubes e demais entidades que mantém piscinas públicas, são
obrigados a dispor de salva vidas durante todo o horário de funcionamento.

Artigo 127 - Nenhuma piscina poderá ser Usada quando suas águas forem
julgadas poluídas pela autoridade sanitária competente.

Artigo 128 - Das exigências deste Capítulo, excetuando o disposto no
artigo 127, ficam excluídas as piscinas. das residências particulares,
quando para uso exclusivo de seus proprietários e pessoas de suas
relações. º

|

Ê a co crquenmateaieeosmada

Artigo 129 - Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será imposta a
multa correspondente ao valor de 65(sessenta e cinco) a 130(cento.e trinta)
UPFs. o E |

u ati
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Sécão DécimaTerceira
Controle rio Lixo

Artigo 130 - O lixo das habitações, 'será recolhido em vasilhames

apropriados, providos de tampa, laváveis, de acordo com as especificações

baixadas pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

8 1º - Os recipientes que não atenderem às especificações estabelecidas

pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, deverão ser

apreendidos, além das multas que forem impostas.

$ 2º - O lixo deverá ser colocadoà porta das residências ou

estabelecimentos, nos horários pré-determinados pelo órgão de limpeza

pública da Prefeitura.

Artigo 131 - Não serão considerados comb lixo, Os resíduos industriais, de

oficinas, os restos de materiais de cons irução, os entulhos provenientes de

obras ou demolições, os restos de forragem de cocheiras ou estábulos,

terra, folhas, galhos dos jardins e quin tais particulares, que não poderão

ser lançados nas vias públicas e serão removidos às custas dos

respectivos proprietários ouinquilinos.

Parágrafo Único - Os resíduos de que trata o artigo anterior, poderão ser
recolhidos pelo órgão de: limpeza pública da Prefeitura, pago pelo

interessado, de acordo com as tarifas fixadas pela Prefeita.

Artigo 132 - A ninguém é permitido utilizar,o lixo in natura como adubo ot
para alimentação de animais. | E |

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy e
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Artigo 133 -.É proibido o despejo, nas vias públicas e terrenos sem

edificação, de cadáveres de animais. éntulhos, lixo de qualquer origem, e

de quaisquer materiais que: possam ocasionar incômodo à população ou

prejudicar a estética da cidade.

Artigo 134 - Os cadáveres de animais encontrados nas vias públicas, serão

recolhidos pelo Serviço de Limpeza Pública da Prefeitura, que

providenciará a cremaçãoou enterramento, observando-se, quandofor o

caso, O disposto no item XI Ro artigo 0,
Artigo 135 - As cinzas e escórias do lixo hospitalar incinerado pelo próprio

hospital, deverão ser depositadas em! coletores providos de tampa, de

propriedade dos interessados, com capacidade e dimensões estabelecidas
pelo Serviço de Limpeza Pública da Prefeitura.

Parágrafo Unico - O lixo de que tfáta este artigo, será recolhido e

transportado para seu destino final pelo Serviço de Limpeza Pública da

Prefeitura.

Artigo 136 - Os resíduos industriais (deverão ser transportados pelos

interessados, para local previamente designado pelo Serviço de Limpeza
Públitá da Prefeitura.

Parágrafo Único - A não iobservância dó prescrito neste artigo, sujeita O

infrator à pena de grau máximo prevista neste Capítulo.

Artigo 137 - Nos prédios destinados a apartamentos ou escritórios, é

obrigatória a instalação de tubos de «jueda para coleta de lixo, do acordo

com as especificações estabelecidas pelo Código de Obras do Município.

LÃ -
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$1- ASinstalações que trata o Capitulo deste artigo devem permitir a

limpeza e lavagem periódica, e os tubos de queda devem ser ventilados na
parte superior, acima da cobertura do prédio.

E2!. Os tubos de queda não deverão comunicar--se diretamente com as
paredes de uso comum e devem ser instialados em câmaras apropriadas, a
fim de evitar exalações inconvenientes.

Artigo 138 E As instalações coletoras e incineradoras de lixo existentes nas
habitações ou estabelecimentos, deverão, ser providas de dispositivos

adequados à sua limpeza e lavagem, segundo os preceitos de higiene.

Artigo 139.-Na infração de dispositivos desta seção, será imposta a multa
correspondente ao valor de 130(cento « trinta) a 390(trezentos e noventa)
UPFs. ti! |

CAPÍTULO4
POLÍCIA DE COSTUMES, SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

Seção Primeira

Moralidade Pública

Artigo 140 - Os proprietários de estabelecimentos onde se vende bebidas
do a)

alcoólicas; serão responsáveis pela manutenção da moralidade e ordem

pública em seus estabelecimentos.

Parágrafo. Único - A reincidência na i ração deste artigo determinará a
cassação de licença para funcionamente.

ASSEJURI — Assistência Juridica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça SennaEdf.º Ademar Leal de Oliveira |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Artigo 1411- Os proprietários de estabelecimentos que forem processados
pela autoridade competente, por crime contra a economia popular, terão

cassadas as licenças para funcionamento.

Artigo 142 - É proibido o pichamento ou qualquer tipo de inscrição indelével

em paredes de casas, muros ou outras superfícies, ressalvados os casos
permitidos. neste Código.

)

H

Artigo, 143. Na infração de qualquer artigo deste Capítulo será imposta a
multa |cor espondente do: valor de.

|

260(duzentos e sessenta) a
650(seiscentos e cinquenta) UPFs.

Hi

' Seção Segubda
Sossego Público e dos Ruídos

Artigo 144 - Serão expressamente proibidas perturbações de sossego
público com ruídos ou sons excessivos é evitáveis, tais como:

HR, Os de motores de rxplosão desprovidos de silenciosos

ou adulterados ou com estes em mau estado de
funcionamento;

Os veículos com escapamento abertos ou carroçaria

semisolta; nleb Os de'-buzinas, clafins, campainhas ou quaisquer
outros aparelhos;

ivo: Os dePropaganda!||realizada com alto-falantes
instal“ena via pública ou para ela diricidos, exceto

para pro pátganda solitica, durante a épcca autorizada

pela lsgislação federal competente:

ENA, Os de morteiros, bombás e demais fogos ruidosos;

«Mo dr
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VI.

VII.

Os deapitos ou silvos de séries de fábricas ou outros

estabelecimentos, pormais de St segundos ou

depois de 22(vinte o duas) horas;

Os batuques e outros divertimentos congêneres, depois

das 24(vinte e quatro) horas;

81% É proibido usar para fins de esporte ou jogos de recreio, as vias

públicas ououtros logradouros a isso nãodestinados.

Rae Eléeiuam:se das prólóicgas deste artigo

ASSEJURI — Assistência Jurídica, Ltda.

VI.

Os timpanos, sinstas ou sirenas dos veículos de

assistência, corpo de bombeiros e polícia, quando em

serviço; | ! |
|

Os apitos das rondas ei guardas policiais;
A propaganda realizada com alto-falantes, quando

estes forem instalados em viaturas e com as mesmas
em movimento; |
Os sinôs de igrejas, conventos ou capelas, desde quo
sirvam exclusivamente para indicar horas ou para
anunciar à realização de atos religiosos, devendo ser
evitados os toques antes das 6(seis) horas e depois
das 22(vinte e duas)| horas, exceto ns toques de

rebates, por ocasião deincêndios ou inund:ações
As fanfarras ou bandas de música em acortejos ou, desfiles publicos;
O ruído normal das mbiquinias ou aparelhos utilizados

em constrtições ou Brasem geral, devidamente
licenciadas pela Prefeitura, desde que funcionem entre

Tsetena1a ezenove)horas;
o49 Ú

HI H
|
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PREFEITURA MUNICI2AL DE INHAMBUPE
Vil As sirenes e outros aparelhos sonoros, quando

funcionem exclusivâmente para assinalar entradas e

saídas de locais de trabalho, desde que os sinais não

se verifiquem depois das 20(vinte) horas;

VII As manifestações nos divertimentos públicos, nas

reuniões e nos elubes desportivos, em horários

previamente licenciados.

Artigo 145 - É proibido executar qualquer trabalho ou serviço que produza

ruído ou que venha a perturbar a população antes das G(seis) horas e

depois das 22(vinte e duas) horas.

Artigo 146 - Os ruídos, barulhos, rumeres, bem como, a produção de sons

excepcionalmente permitidos nesta! Seção serão proibidos nas

proximidades de repartições públicas, escolas e igrejas em horários de

funcionamento.

Parágrafo Único - Até à distância de adom(trezentos metros) de hospitais,

casas de saúde e sanatórios, as proibicoões referidas no caput desteartigo,
têm caráter permanente.

Artigo 147 - As máquinas e aparelhos. que, a despeito da aplicação de

dispositivos especiais, não apresentarem diminuição sensível dos
problemas: a que se refere o artigo 145 deste Código, não poderão
funcionar aos domingos e feriados, nem a partir das 18(dezoito) horas nos
dias úteis.

Artigo 148 - Na infração de. dispositivos desta seção, serão aplicadas as
seguintes penalidades:

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 - Praça Kennedy
Edf.º Ademar Leal de Oliveira |Salas 101/102 — Telefax (075) 421-5221 PAR ar
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l. Multa correspondente a 130(cento e trinta) UrEs;

Il. Interdição da ativiclade causadora do ruído;

Seção Terceira

Divertimentos e Festejos Públicos

Artigo 149 - Divertimentos e festejos públicos para efeito deste Código, são

os que se realizarem nas vias públicas ou em recintos fechados de livre

acesso ao público.

Artigo 150:- Nenhum divertimento ou festejo pode ocorrer sem autorização

prévia da Prefeitura.

S 1º- O requerimento de licença para funcionamento de qualquer casa de

diversões, será instruído com a prova de terem sido satisfeitas as

exigências regulamentares referentes à construção e higiene do edifício e
vt

procedida a vistoria.

8 2º - As exigências do presente artigo. não atingem às reuniões de

qualquer natureza sem convites ou entradas pagas, realizadas por clubes

ou entidades profissionais e beneficentes em suas sedes, bem como, às

realizadas emresidências.

Artigo: 151 - Em todas as casas dé ' diversões, circos ou salas de

espetáculos, os programas anunciados “deverão ser integralmente

executados, não podendo existir modificações nos horários.

Parágrafo Único - No caso de modificação-de programa 'e de horário, 0

empresário deverá devolver aos espectadores que assim O preferirem, O

preço integral das entradas.
|

|

| Stu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Artigo 152 - Os bilhetes de entrada não poderão ser vendidos por preço

superior ao anunciado, nem em número excedente à lotação do local de

diversão.

Artigo 153 -- Em todas as casas de diversões, circos ou salas de

espetáculos, deverão ser reservados lugares para as autoridades

encarregadas da fiscalização.
t

Preli

Artigo 154 - Não serão fornecidas licenças para realização de diversões ou

jogos ruidosos, em locais: compreeiididos em áreas até um raio de

300m(trezentos metros) de distância de hospitais, casas de saude,

sanatórios ou maternidades. a

Artigo 1595 - Nos festejos e divertimentos populares de qualquer natureza,

nas barracas: de comidas e nos baleões de' refrigerantes, deverão ser

usados somente copos e pratos de papel, plásticos ou similares, que sejam

usados uma só vez e jogado fora, por medida de higiene e bem estar

público.

Artigo 156- Em todas as casas de diversões públicas, serão observadas as

seguintes, disposições, além das estab:slecidas na legislação urbanística:

Tanto as salas de espera, quanto as ce espetáculos,

serão mantidas ricórosamente limpas;

o As portas e os corredores para o exterior serão amplos

e conseivar--Se-ÁC. RR TPrS livres de greces, móveis e

ams rima quaisquer. .objetO... que possam dificutar a retirada

rápida do público, em caso de em erqência;

HI. Todas as portas de saída serão encimadas pela

inscrição “SAÍDA. legível à distância e luminosa, de

ASSEJURI - Assistência Juridica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 - Praça Kennedy
Edf.º Ademar Leal de Oliveira |, |
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forma. suave, qua!ndo,se apagarem as luzes da sala e

se ablirád de dentro.para fora;

IV. Os aparelhos des! inados à renovação de ar deverão

ser mantidos em perfeito funcionamento;

V. Haverá instalações sanitárias independentes para

homens e senhoras;
VI. Serão tomadas todas a precauções necessárias para

evitar. incêndios, sendo obrigatória a adoção de
extintorés de fogo em locais visíveis e de fácil acesso;

a quantidade e a localização dos extintores serão

fixadas em cada caso pela Secretaria Municipal de

Obras e Serviços Urbanos, que deve obter o parecer

de um serviço de bombeiros categorizados no Estado;
VH. Possuirão bebedo! ro,“automático de água filtrada em

perfeito estado de juncionamento;

Vil. Durante os espetáculos, as portas deverão conservar-

se abertas, vedadhE apenas com reposteiros e

cortinas;
|

IX. Suas dependências deverão ser imunizadas, na

periodicidade determinada pelo artigo 89 cleste Código;

X. O mobiliário será mantido. em perfeito estado de

conservação.

"Parágrafo Unico - É proibido aos espéciadores, sem distinção de sexo,

assistir aos espetáculos de chapéu na cabeça ou fumar no local das
funções.

ll. io. aArtigo 157 - Nas casas de espetáculo de sessões consecutivas, onde não|houver exaustores suficientes, deve decorrer, entre a saída e a entrada dos

espectadores lapso de tempo suficien's para efeito de renovação do ar.
Í

= Ms Mpe
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ESTADO DA BAHIA |
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Artigo 158 - Para funcionamento de «inema, serão ainda observadas às

seguintes disposições: |

l. Os aparelhos de projeção ficarão em cabinas de facil

saída, construídas de materiais incombustíveis;

H. Não poderá existir em depósito, no próprio recinto, nem

nos compartimentos anexos, maior número de

películas que as necessárias para as exibições do dia;

IH. As películas deverão ficar sempre em estojos

metálicos, hermeticamente fechados, não podendo ser

abertos por mais tempo que o indispensável para O

serviço; E
jizA

l

IV. Deverão ser mantidos extintores de incêndio especiais.

Artigo 159 - A armação de circos de pano, parques de diversões, boliches,

acampamentos e outros divertimentos semelhantes, só poderá ser

permitida em locais determinados pela Prefeitura.

S 1 - A autorização de funcionamento dos estabelecimentos de que trata

este artigo, não poderá ser superior a i(um) ano.

dio tá

8 2 - Ao conceder a autorização, poderá a Prefeitura estabeiscer as

restrições; gue julgar convenientes, nc iSbntido de assegurar a ordem e a

moralidade dos divertimentos e o sossºgo davizinhança.

9 3 A-Prefeitura podárdl a seu!io, renovar a autorização aos

estabelecimentos de quotr:ata oste artiíRu] ou estabelecer novas restrições
H

ou, ainda, negar-lhes a renovação pedirla

ai Hi
E Hd =
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8 4 - Os circos, parques de diversões e acampamentos, embora

autorizados, só poderão ser franqueados, ao público depois de vistoriadas

todas as suas instalações pelas autoridades da Prefeitura.

Artigo 1 ou- Para permitir a armação de circos ou barracas em logradouros

públicos, poderá a Prefeitura exigir, se O julgar conveniente, um depósito

até O máximo de, ago(trezentos e noventa) UPFs vigentes na região, como

garantia de despesas com a eventual limpeza e reconstrução de

logradouro.

Parágrafo Único - O depósito será restiluido integralmente se não houver

necessidade de limpeza especial ou reparos; do contrário, serão deduzidas

do mesmo as despesas feitas com tal serviço.

Artigo 161 - Os circos ou parques de, diversões cujo funcionamento for

superior a 60(sessenta) dias, deverão possuir instalações sanitárias

independentes para cada sexo, na proporção de dois vasos sanitários para

cada 100(cem) espectadores.

Parágrafo Único - Na construção das instalações sanitárias, a que se refere

o presente artigo, será permitido o emplego de madeira e outros materiais

em placas, devendo O piso receber, revestimento liso, resistente e

impermeável.
ll!

F

Artigo Bo= Para Os efeitos deste Código os te atros. itinorantes serão

comparados aos circos.

Parágrafo Único - Além das condições, estabelecidas para os circos, a

Prefeitura poderá exigir as|| que julgar necessárias à segurança e ao

conforto dos espectadores e lós artisto” j.

F> (3
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390(trezentos e noventa) UPFs. | '

ESTADODA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

multa correspondente ao valor dé Den(duzentose sessenta) a
ih

CAPÍTU LO V

UTILIZAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS

| SeçãoPrimeira

Defesa das Árvores e da:Arborização Pública
E)

Artigo 164 - É expressamente proibido podar, cortar, derrubar, remover ou

sacrificar as árvores da arborização pública, sendo estes serviços de
ur qie

Miaatribuição específica da Prefeitura.

$ 1 - A proibição contida! Neste artigo extensiva às concessionárias do

serviço público ou de utilidade pública, “salvados os casos de autorização

específica da Prefeitura em cada caso.
|

di
8 2º - Qualquerárvore ou planta poderá ser considerada imune de corte por

motivo de originalidade, idade, localizarão, beleza, interesse histórico ou

condição de porta-sementes, mesmo, Estando em terreno particular,

observadas as disposições do Código H

83 - À Prefeitura poderá.per sob sua próteção as copas dos morros com

belas vistas ou os pontos pitorescos do Município e as respectivas vias de

acesso. |dl
di

i Hi k

Artigo 165 - Não será perímitida a utlijação das árvores de arborização
aço

pública para colocar cartazes| e anúnci:: 5 bu afixar cabos e fios, nem para

suporteou apoio às instalações de qual: juér naturezaou finalivade.

“SG
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ESTADO DA BAHIA lt
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“Artigo 166 - Na infração de qualquer artigo desta Seção, será imposta

multa correspondente ao valor de 26(vinte e seis) a 65(sessenta e cinco)

UPFs.

Parágrafo Unico - Além da aplicação da multa de que trata este artigo, O

fato será comunicado à autoridade policial competente para que proceda

de acordo com o que dispõe o Código Florestal.
| fil

lift K
nu

Seção Se:egunda
Caixas de Papéis Usados e dos B ricos nas Vias Públicas

tilt

Artigo 167 - As caixas de papéis usados e os bancos nos logradouros

públicos só poderão ser instalados depois de aprovados pela Prefeitura e

quando apresentarem real interesse paira o público e para a cidade e não

prejudicarem a estética nem a circulação. |e

Parágrafo Único - É obrigatória a instal:"ção de coletores de papéis usados

nas carrocinhas de vendedores de sorv: tese doces embalados.

Artigo 168 - A Prefeita podirá, mediante concorrência pública, permitir a

instalação de bancos e caixas de napéi usados em que constem

publicidade da concess ionária.

Artigo 169 - Na infração fdos artigos de será imposta multa

correspondente ao valor de 43(lrer 2) a ?6(vinte e seis) U

al

ae

| HR)
k MN

|

Hill A

va
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Seção 1ereeira
Banca de Jornais € Revistas

PRE

Artigo 170 - Consideram-sse bancas de jornais e revistas, para os fins do

disposto nesta Seção, somente as instaladas em logradouros públicos.

Artigo 171 — As barracas 'guardarão êntro si, uma distância minima de

300m(trezentos metros) de outra banca,de jornais e revistas, exceto se
localizadas em: esquinas diagonalmerteOpostas a da localização de outra

banca;

Artigo 172 - Não serão localizadas em frente às casas de diversões,

hospitais, casas de saúde, paradas de veículos de transporte coletivo,

entradas de edifícios residenciais e repartições públicas.

Artigo 173 - Os modelos das bantas de jornais e revistas serão

estabelecidos em regulamento, devendo, observar, obrigatoriamente, as
caracteristicas típicas das construções,de Inhambupe, se localizadas na

zona central da cidade e outras de intorésso turístico.

Artigo 174 - Somente poderão ser verdidos nas bancas de jornais: revistas,

jornais, almanaques, guias da cidade éde turismo, cartões postais, livros

de bolso, bilhetes de loteria, figurinhas, 1mapas, cupons de conctirso e de

sorteio, cigarrose discos cóm finalidactes pedagógicaas ou culturais.

Artigo 175 - Os jornaleiros não poderão:

é CASE ;
fi Ia e 2

cotaàcoeso | Fazer-nso de árvores-caixotes, tábuas e toldos parain dhaumentar ou cobr': à banca;

ASSEJURI — Assistência Juridica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 - Praça Kenhedy
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ESTADO DA BAHIA ||PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
fas ie

II. Exibir. ou depositar |as publicações no solo ou em

caixotes, dl
HI. Aumentar. ou modi edi o modelo da banca aprovado

pela Prefeitura;

Iv Mudar o local de instalação da banca;

Artigo 176 - O pedido de idenciamento da banca de jornais previstas será

acompanhado dos seguintes dócumentái

o documento de identidade do jornaleiro;

IH atestado de bons| antecedentes expedido pela

autoridade competente!

HI. croque“otado do loe em duas vias.

Artigo 177 - A Prefeitura para atender a resse público, pode determinar,

a qualquer tempo, a mudança da banca de jornal e revistas para outro

local.
|

Artigo 178 - Na infração de Ruenoa scrá imposta a multa

correspondente .ao valor de 26(vinte e s sessenta ecinco) UPFs.

Parágrafo Único.- A inobservância do ci

cassação de permissão.

+ SeçãoQuarta
% É) Fe at

Ocupação das vias

adeiras ou outros objeto

serájape dudide forem.isteitosdieguintes requisitos:| Hi
de iutod

|

Ea] dio
1 - DO

| vai:
H
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I. Ocupajémi apenas parto do passeio correspondente à

testada | do estabelecimento para o qual foram

licenciados, | |

II. Deixarm livre, pa:a õ trânsito público, uma faixa de

passeiode largura não inferior a 2m(dois metros);

mM Distarem as mesas,ho mínimo 1,50m(Um metro e

cingienta centímetràs) entre si.

Parágrafo Único - O pecido de licenga dévera ser acompanhado de uma
tl

planta do estabeleciment ndicando a testada, a largura do passeio, O

número e a disposição dasmesas e cadeiras.
pod

N]

H

Artigo 180 - As concessionárias dos :serviços de comunicações, poderão

instalar caixas coletoras de correspondências e telefones nas vias e

logradouros públicos, desde que já solicitátia à Prefeitura a aprovação dos

respectivos modelos e sua localização. li |

Artigo 181 - Na infração dedispositivosS desta Seção, será imposta a multa

correspondente ao valor de dibicento e tinta) aa 260(duzentos e sessenta)

UPFS.
E

iSeção€cuia
Serviços Executados nas Vias Públicas

Artigo 182 - Nenhum serviço ou obra que exija o levantamento do

calçamento ou abertura e escavação no leito das vias públicas, poderá ser

executadopor particulares ou,empresas seém prévia licença da Prefeitura.
i

dos interessados no serviço.

| ;

8 1 - A recomposição do calgdinento seráfeita pela Prefeitura às expensas
|

Í

|
| À

|

|
- BO -

Ei )

i
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* 82" - No ato de concessão de licença, 0 intéressado depositará o montante

necessário a cobrir as despesas. pi

Artigo 188 - A autoridade municipal competente poderá estabelecer horário

para a realização dos trabalhos, se estes ocasionarem transtornos ao

trânsito de pedestres e de veículos nos horários normais de trabalho.

Artigo 184 - As empresas OU particulares autorizados a fazer no

calçamento aberturas ou escavações nas vias públicas, são obrigados a

colocar tabuletas indicativas de perigo,e de interrupção de trânsito,

convenientemente dispostos, além de luzes vermelhas durante à noite.
ah |

Parágrafo Único - A autoridade municipal poderá estabelecer outras

Pena nsnco julgar conveniente dipesurença à salubridade e ao
E

vias € Ebraditrás públicos.
|

|
hd
Gi) |Artigo 185- Na infração de dispositivos desta Seção, será aplicada a multa

de 650(seiscentos e cinquenta) UPFs grau mínimo e o embargo da obra
PAES Sds!

|

em grau máximo.

Coretos e Palaigues
pa Pç]

Artigo 186 - Para comícios pólíticos e tostividades cívicas, religiosas ou de

caráter - popular, poderão ger arm: dos, palanques provisórios nos

-tograciorros públicos, desdo-fee sejasolietada a Prefeitura-a-aprovação de

sua localização no prazo minimo de 3(! 28) dias.

|
||
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S$ 1 - Na localização de.coretos ou palânques deverão ser observados,
obrigatoriamente, os seguintes requisitc5!

| Não perturbarem o

II. SeremEidos de instalação elétrica, quando de

utilização noturna;

ll. Não prejudicar o calgamento nem o escoamento das

águas pluviais corfendio por conta dos responsáveis

pelas, festividades osBstragos por acaso verificados;
IV. Serem removidos no|prazo de 24(vinte e quatro) horas,

a contardo encerrailidnto dos festejos

8 2º - Após o prazo estabe |

ÀMido parágrafo anterior, a Prefeitura
fi]

promoverá a remoção do coreto ou paláh ue, dando ao material o destino

que entender e cobrando aos responsáveis, as despesas da remoção.

Artigo 187 - Na infração de dispositivo figesta Seção, será imposta multa

correspondente. ao valor de:130(cento e trinta) a mrÉati e sessenta)
UPFs. a il

cão permanente de

“barracas, para fins comereieis nos passeios e nos leitos dos logradouros
públicos. E|ene) |

Artigo 189 - Nas feiras de |Carater publico ou religioso, poderão ser
A . Aut) EO ; :instaladas barracas provisórias para CT entos, meciante licença da

j
|

Prefeitura, solicitada pelos interessados o prazo mínimo de 3(oito) dias.
i

SU

RO
ido

A |si E

Ns
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ESTADO DA BAHIA |PREFEITURA MUNICID/
81 - Na instalação de, barracas devgrão ser observados os seguintes

MIS

requisitos: NE NE

l. Aprestis bom aspedlo estético;

Ficar fora da faixa de rolamento do logradouro público

e dos pontos de estacionamento de veículos;

HH. Ficar distanciado |bo menos 5mí(cinco metros) de

esquinas;
IV. ser, quando de prendas, providas de mercadorias para

pagamento dos prê:miós;

V. Funcionar exclusivamente no horário e no período da

licenciados;

Vi. Cumprif odisposto noartigo 188 deste Código.
VR
E

S 2 - Quando as barracas. fórem destinadas à venda de refrigerantes e

alimentos, deverão ser obedecidas as disposições deste Códigorelativas a

higiene dos alimentos e mercadorias e»postas à venda.
Pride

Poll

dd
83- No caso de O proprietário da ba eloa modificar o comércio para que

À

révia autorização da Prefeitura, -a
[ri

mesma será desmontada, independen! monte de intimação, não cabendo
foi licenciada ou mudá-la de local, sen

ao proprietário direito a qualquer indeigação por parte da Municipalidade

nem a esta qualquer responsaabilidadeordanos advindos clio desmonte.

Eis

S 4- Nas barracas a que se refere o| "Bsente artigo, não serão permitidos

“jogos de azar, sob qualquerpretexto. ma
N

|
Etl |

Artigo 190 - Nos festejos|Juninos poderão ser instaladas barracas
f| |

: . .

provisórias para a venda dê: ogos de Mltitício:« e outros artigos relativos à

à|SEJURI — Assistência Jurídica. Ajá Santa Helena, 53 — Praça Kennbay
Edf.º Ademar Lea! de Oliveira |º
Salas 101/102 - Telefax (075) 4?1
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época, mediante solicitação | de licençã à Prefeitura. por parte dos

interessados.
E

po

8 4º - Na instalação de barracas a quesserefere o presente artigo deverão

ser observadas às seguintes. exigências:

I. Terem afastamento1mínimo de 1,50(um metro e meio)

de qualquer faixa de rolamento de logradouros públicos

e não. Serem localigádas em ruas de trânsito de
à

pedestres !
H. Terem afastamento minimo de 2m(três metros) para

qualquer edificação, pontos de estacionamento de

veículosou outra parteba
HI. Não prejudicarem o,trânsito de pedestre quando

localizados nos passéios;

IV. Serem localizadas em áreas não ajardinadas,

Ni Serem arrumadas a uma distância mínima ce
EUR

200m(duzentos metaa) de araras cinemas, casas da

saude
€

e escolas.
tab

8 2º - As barracas para vendas de focos de artifícios durante os festejos

juninos só poderão funcionar durante O periodo do 1a 30 de iunho.
hitiris
ARE

83 - Nas barracas de que trata o presente artigo, só poderão sor vendidos

fogos de artifícios e artigos relativos aos festejos juninos permilidos por lei.

ei

S$ 4 - São extensivas as bádiicas para, venda de fogos de artício as

prescrições do$3do presanté artigo e às do artigo 191.
+ its
||am | GA É
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Munic! TAL
DE INHAMBUFE

onele fixando barracas ou 8
quando de concessão dea
arbitrado pelo Condenados

d
de Serviços Eros destinada a garantir a

ih a
boa conservação ou restal

o
$ 2 - Fim do período de llização do logradouro, e verificado pelo órgão

competente da Prefeitura fjue se encontra nas condições anteriores à

ocupação, o interessado Eere o levarishento da caução.
cd

83- Onão levantamento da caução, no:prazo de 5(cinco) anos, a partir da
H Hei

Ne HE

data em que poderia ser iequerido, lt nportará na sua perda em benefício

do Município.
+;

o
4

h

Artigo 192 - Os respons: veis por barrácas instaladas nos termos do
Ev E

presente Capítulo, são clfgados a manter limpos o recinto onde as

barracas estiverem localizadas eo espaço correspondente a 1 SOm(um

metro ecinquenta centimetros) de suas adjacências.

|

Artigo -193 - Na infração de dispositivossto Seção, será impos'a multa

correspondente ao valor de 39(trinta e nóve) a 130(cento etrinta) UDF.
tm

meme cet 10Ta
||
tl

l

|

Í

. 65 É
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“Seção oitaliá

Anúncios e Cartazes

Artigo 194 - A afixação de anúncios, ca: tatés e quaisquer outros meios de

publicidade e propaganda, “referentes a: estabelecimentos comerciais,

industriais ou profissionais, escritórios Gu gabinetes, casas de diversões ou

qualquer. outro tipo de estabelecimento, depende de licença da Prefeitura,

mediante requerimento dos interessados. I )

E

g1- Incluem- se nas exigências do presdio artigo os letreiros, painéis,
ul

faixas, tabuletas, emblemas, placase avisos.
JL

di
$2- As. prescrições do presente artigo aiangem os meios de publicidade

e propaganda afixados, suspensos oUI pintados em paredes, muros,

tapumes ou veículos, bem como, pintados|em calçadas

8 3 - Ficam compreendidos na obrig;atoriedade do presente artigo os

anúncios e letreiros colocados em terre!nopu próprios de domicílio privado

e que forem visíveis dos logradouros públicos.

9 4 - Depende ainda de licença da Prefeitura a distribuição lo anúncios,

cartazes, e quaisquer outros,
E

meios de E ublicidade e propagandaescrita.

nsdent

Artigo 195 - Os pedidos de licença à Prefeitura, para colocação, pintura ou

distribuição de anúncios, cartazes e que Ee outros meios d:publicidade

e propaganda deverão mencionar
| |

A

il
O jocal, em que Serão colocados, pintados ou

distribuídos,

ASSEJURI — Assistência Jurídica: ah.
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II. As dimensões;

st

n IH. As inscrições eo tixto;

o Iv. O prazo pelo qual permanecerão instalados.

rcapal

determinado pelo alinhamento do

enem centimetros) dopasseio
tis

Artigo 196 - É permitida a- colocação de letreiros nas seguintes consiições.

l. afnados na frentã Te lojas ou sobrelojns de edifícios

come! ais, devefido ser disposto: de forma a não
by

pi .

interiáiperem iids acentuadas pela alvenaria ou

pelo revesstimento nem cobrirem placas de numeração,

ViHe“HOT -
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nomenclatura e cutras indicações oficiais dos
logradouros; ia

II. Em edifícios de liiação mista, quando tenham
iluminação fixa e sejam confeccionados de forma que
não se verifiquem reflexos luminosos direto aos vãos
dos pavimentos superiores do mesmo edifício, além de
observadas as exigências do item anterior;

HI. Dispostos perpendici: fmente ou com inclinação sobre
as fachadas dos e

|

Cios ou parâmetros de muros
situados no alinhamento dos logrado!uros, constituindo
saliências, desde que'sejam luminosos; não fiquem
instaladosem altura inferior a 2,50m( dois metros e
cinquenta centímetros) do passeio; não ultrapassem a
largura do passeio, quando instalados no pavimento
térreo, nem possuam balanço que exceda de
1,50m(um . metro e cihquenta centimetros) quando
aplicados acima do prime iro pavimento;

IV. À frente de edifícios comerciais, inclusive em muretas
fechadas de balcões: ou sacadas, quando luminosos,
desde que não resultêm em prejuízo da estética das
fachadas e do aspecio 0 respectivo logradouro;

V. À frente de lojas ot: Sobretojas de galerias sobre os

passeios de logractcouros ou - de galerias internas,
-

constituindo saliêncis;s luminosa s em altura não inferior
a 2,50m(dois metros e cinquenta centimetros), não
devendo o balanço « 'xdeder a |.20m (um metro e vinte

centímetros), ai
VI. Em vitrinas e mostruário, quancio lacônicos e de

E RÉ gal th
4 Edy à .

-
feitura estética, devendo as descrições relativas às

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda:
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
Edf.º Ademar Leal de Oliveira |
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mercadorias e preços serem afixadas somente no
mis hoibinterior dessas instalações.

Parágrafo Único - As placas com letreiros, poderão ser colocadas quando
confeccionadas em metal, vidro, plástico, acrílico ou material adequado,
nos seguintes casos:

1. Para indicação de profissional liberal nas respectivas
residências, escritórios ou consultórios, mencionando
apenas .

Qua nome do profissional, a “profissão ou
especialidade e horár fo de atendimento;

H. Para indicação de profissionais responsáveis por
projeto e execução (de obra, com seus nomes,
endereços, números do Hegistro no CREA, número da
obra, nas dimensões exigidas pela legislação federal
vigente e colocados em local visível, sem ocasionar
perigo aos transeuntes, |

Artigo 197 - As decorações de faixadas ou vitrinas de estabelecimentos
comerciais, poderão ser feitas por ocasião de comemorações cívicas e
festividades tradicionais, desde que não cohstem, nas mesmas, quaisquer
referências comerciais, salvo a denomir ação do estabelecimento; a juízo

- do Coordenador de Serviços Urbanos.
Es !

. ia4 é

Artigo 198 - Os anúncios e letreiros. coverão ser mantidos em perfeito
” estado de-conservação, funciorramento & sédirança.

|| jpm
Í

H
| f|

o a N MiS 1 - Os anúncios luminosos intermitentes ou equivalentes, com luzes

é ofuscantes, funcionarão somente até às 22(vinte e duas) horas.

ie ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda: |
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ESTADO DA BAHIA |
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82" As modificações de dizeres ou de localização de anúncios e letreiros

dependerão de autorização. escrita do Coordenador de Serviços Urbanos.
|

|

Artigo 199 - Os postes, suportes, colunas, reiógios, painéis e murais, para à

colocação de anúncios e cartazes, só poderão ser instalados mediante

licença prévia da Prefeitura, devendo ser indicada a sua localização.
Min am t

is na 4
Artigo 200 - Não será permitida a afixação, inscrição ou distribuição de

anúncios, cartazes e quaisquer outros meios de publicidade e propaganda

nas seguintes condições: ni)
poe h

|. Quando, pela sua natureza, provoquem aslomerações

prejudiciais ao trânsi! 9 público;
NR

H. Quando .“forem ofensivos à moral ou contiverem

referências desp rihorosas a indivíduos,

estabelecimentos, inslillições ou crenças;
HI Quando contiverem incorreções de linguagem;

EN Quando fizerem uso dl palavras em língua estrangeira,

salvo aquelas que, Insuficiência do nosso léxico, a
ht | ]

ele se tenha incorpor:aHi kEWiit

Artigo 201 - Fica proibida a colocsação de letreiros em prédios nos

seguintes casos:
NA

sui
end jotaimo a

triestma im? 1 ás oa Lesoto

Il
reduzir os| vãos de portas e janelas e respectivas

l. Quando projetados de forma a obstruir, interceptar ou

pancerdsa isalvo se Eporem a parte superior dos

referidos vãos e foreni constituídos por letros vazados
N

ASSEJURI >/Assistência Jurídica Ltda,
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennaii di rias
Edf.º Ademar Leal de Oliveira | NES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
e recortadas, confeceionadas em tubo luminoso ou

filete de metal, sem painel no fundo;

II. Quando pela sua. (multiplicidade, proporções ou
>

disposições possam,prejudica aspectos estéticos das

fachadas:

HI. Quando insctitos nas folhas de portas, janelas ou

cortinas de aço;
IV. Quandopintados dire tamente sobre qualquer parte das

fachadas1mesmo em se tratando da própria numeração
tu it

predial,
|

ia
V. Nas balgustradas ou grades de balcões e escadas;

VI. Quando pintados em tabuletas ou painéis em edifícios

da área urbana,
vil. Nos pilares internos! ld| externos e no teto das galerias

sobre:passeios ou de galerias internas de comunicação

Ê pública em logradour

vil Nos setores de toldos8
E

nerquiges.

Parágrafo Único - A inscr ição de fait do qualquer espécie, cravados ou

em relevo no revestimento! das fachadas, só será rs a juízo do

Coordenador de Serviços Urbanos da Prsfeitura.
|

Artigo 202 - Fica vedada à blocação de anúncios nos seguintes casos:

| Quando prejudicareim de alguma forma os aspectos

paisagadiodae seus panoramas naturais e
330 ih

No dl

“inclusive ao longodas estradas

ou estaduais, nos trechos

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
Edf.º Ademar deal de Oliveira Iv: |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
IH. Em ou sobre muros, muralhas e grades externas de

parques e jardins públicos ou particulares e de

estações de embarque e desembarque de passageiros,

bem como, de balaustradas, de pontes e pontilhões;

HI. Em arborização e posteamento públicos, inclusive

grades protetoras, li |
Iv. * Na pavimentação ou meio- fio ou quaisquer obras;

V.
- Em qualquer parte de cemitérios e templos religiosos;

VI. Nas balaustradas, muros, muralhas ou nos bancos de

logradouros públicos: exceto nos casos previstos no
Nick

artigo 170;
|

ny

VII. Quando puderem prejudicar a passagem de pedestres

e a visibilidade dos veículos.

Artigo 203 - Os anúncios e letreiros enconitádos, sem queos responsáveis

tenham satisfeito as exigências da presente Seção, poderão ser

apreendidas ou retirados pela Prefeitura,até a satisfação das respectivas

exigências, além do pagamento da multa depotvinte eseis) a G5(sessenta

e cinco) UPFs.

Artigo 204 - A prefeita poderá, mediante coticorrência, permitir a instalação
Fat

de placas, cartazes e outros dispositivos em que constem, além do nome

do logradouro, a publicidade comercial do goncessionário.

ab e$ 1 - A permissão es tab elecida neste
«

artigo é extonsiva às placas

indicadoras de pontos de transporte cole: tivo, desce que nelas constem O

nome e o número da linha. «|

ASSEJURI - Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
Edf.º Ademar Leal de Oliveira |
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Sou Sempre que houver alteração do nome dos logradouros, do nome ou

pit
númeroda linha, o concessionário te que proceder à modificação no

Artigo 205 - A instalação de: toldos, a tronte, de lojas ou de outros

estabelecimentos comerciais, será perililida desde que satisfaçam às

seguintes condições.

º
l. Não excederem à largura dos passeios e ficarem

sujeitos ao balanço máximo de 2m(dois metros);

IL Quando instalados ndHevimento térreo, não descerem

os onstitutivos, inclusive setores
abaixo de 2,20m(dois! metros e vinte centimetros), em

di
cota referidaao nível da passeio;

RR

IH. Não prejudicarem a arbórizzação e a iluminação publica

nem ocultarem placa e nomenclatura de logradouros;

iv. Serem aparelhados! com ferragens e roldanas

necessárias ao comyilêto enrolamento da peça junto à

fachada; |E4
V. Serem feitas de Hioterial de boa qualidade e

convenientemente ac. abado;

ú
9 1º - Será permitida a colocação de todos metálicos, constituídos por1

placas e providos de dispositivos regulac dres de inclinação com relação ao
|

SEJURI — Assistência Jurídica Ltda!a Santa Helena, 53 — Praça Konnedy
Edf.º Ademar Leal de Oliveira |
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ESTADO DA BAHIA |.
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

* plano da fachada, dotados de movimento de contratação e distensão,

desde que satisfaçam às seguintes exigê nelas:

|il
a) “0 matáir utilizado deverá ser

indeterminável, não sendo permitida a

utilização | de material quebrável|ou

estilhaçáv

D) o mecanistho de inclinação, dando para O

jogradouré
| deverá garantir perfeita

segurança.e estabilidade ao toldo e não

poderá petimiti que seja atingido O ponto

abaixo dálcota de 2,20m(dais metros e

vinte centimetros) a contar do nível do

passeio. Ii

g 2º - Para a colocação de toldos, O requerimento à Prefeitura deverá serei de desenho técnico representando uma seção normal a

fachada, na qual figurem o toldo, o segmento da fachada e o passeio com

as respectivas cotas, no caso de se destinatem ao pavimento térreo.

dos toldos.

Artigo 207 - Na infração dos dispositivos dessta Seção será imposta a multa

correspondente a 26(vinte e seis) a 65(sessenta e cinco) UPÊs

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
Edf.º Ademar Leal de Oliveira |

Salas 101/102 — Telefax (075) 421-5223
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Artigo 208 - A colocação de mastros nas fachadas será permitida desde

da segurança dos transeuntes.
que sem prejuízo da estética dos edifícios

Artigo 209- Os mastros não poderão ser|instalados a uma altura abaixo de

2. 20m(dois metros e vinte centimetros),' em cota referida ao nível do
' |

passeio.
lld|

Parágrafo Único - Os mastros que nãc atisfazerem aos requisitos do

presente artigo deverão ser substituídos, ovidos ou suprimidos.

FABRIGAÇÃO, COMÉRCIO, TRAi

INFLAMÁVEIS E EXI

Artigo 210 - No interesse público, a Prefeitura fiscalizará supletivamente as

atividades de fabricação, comércio, transborte e emprego de inflamáveis e

explosivos.

Artigo 211 - São considerados inflamáveis

II

|. Algodão;
H.

|

Fósforo e materiaisf:illdrodos:
HI Gasolina e demais detivados de petrólco;

IV. Éteres, álcool, aguar! Ninhooe óleos em geral;

V. Carburetos, alcatrão Nujatéri:as beluminosasliquida

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.|
Rua Santa: Helena, 53 — Praça Kenntdy
Edf.º Ademar Leal de Oliveira !
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* qualquer outrá substância cujo ponto deVI. Toda
e.

inflamabilidade seja 138Pc(cento e trinta e cinco graus
centígrados). pi

Artigo 242:- São considerados explosivos:

l. Fogos de artifícios; Ml
H. Nitroglicerina, seus compostos e derivados,
HI. Pólvora ealgodão pólvora;

IV. Espoletas e estopins,,
Dn ae. É

V. Fulminatos, cloratos, fihiatos e congêneres;
o,VI. Cartuchos de guerra,

|

Artigo 213 - É absolutamente proibido:

l. Fabricar «explosivos licença das autoridades

federais competentes,éem local não aprovado pela

Prefeitura; |

IH - Manter depósito de elbstâncias inflamáveis ou de

explosivos Sem atender as exigências legais quanto &

construção e segurangEE

HA. Depositar ou conservar nos logradouros públicos,

mesmo provisoriameliie,
à inflamáveis ou explosivos

di y ú
exceto nó caso previtá no t. 152.

8 1º - Aos varejistas pode ser, permitido fil servar em suas lojas material

inflamável ou explosivo, em pequenas aulanlidades fixadas pela Prefeitura
Mo

na respectiva licença. Ay referida imbreadoria deve permanecer
|

acondicionada em lugar afastado das pol ou janelas e fora de alcance

dos fregueses e do público. *

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
Edf.º Ademar Leal dé Oliveira |

;

Salas 101/102 — Telefax (075) A21:5221
CEP. 48.100-000 - Alagoinhas — Bahia

puaberaess maias do os emo o io TRAS
bs



Sá

e

rrMirraRREMF

PT)

»

pia

EFFFFF)

si,

|
00000DD

,

nE
ESTADO DA BAHIA |PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

$ 2º - Os fogueteiros e exploradores de pédreiras poderão manter depósito
de explosivos correspondentes ao consumo de 30(trinta) dias, desde que
os referidos depósitos estejam localizados à uma distância mínima de
250m (duzentos e cinquenta metros) deteção mais próxima e a
150m(cento e cinquenta meios) de ruas e

$3'- Se as distâncias a quese refere o pafdgrato anterior forem superiores
a 500m(quinhentos metros),S permitido o depósito de maior quantidade de
explosivos. ni

> < pág qo No peWEoQ O. D o O: 2, aoa D ooeÕo oo <DResEb“o O D xo O A, < O o D 5 a »3 £D. a D. WO a O

emprego de outros materiais apenas nos Aros, ripas e esquadrias,
RA

anlelç dE

IH

permitido no terreno, dentro da.rr8 2º - Nenhum material combustível ser;
distância de 1Om(dez metros) de qu:dr depósito de explosivos e
inflamáveis. E: Ri

EOe Nos depósitos de explosivos eae inflam veis deverão ser pintados, de
forma bem visível, as palaíiras “INFL AMÁVEIS" ou “EXPLOSIVOS”
“CONSERVE O FOGO À E ISTÂNCIA.

8 4 - Em locais visíveis, deverão ser colnci idos tabuletas ou cartazes com
os seguintes dizeres: “É PROIBIDO FUM.AR,|

SSEJURI — Assistência Jurídica Ltda, RRRia Santa Helena, 53 - Praça Kenngdy I
Edf.º Ademar Leal de Oliveira |

Salas 101/102 — Telefax (075) 421- 5221
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ESTADO DA BAHIA |PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

de abastecimento de veículos,Artigo 215 - Em todo depósito, posto |
armazém a granel ou qualquer outro imódlllêndo existir armazenamento de

|

nstalações contra incêndio eexplosivos e inflamáveis, deverão existir

extintores portáteis de incêndio, em quanlidade e disposição convenientes,

mantidos em perfeito estado. de funciona: mento.

vt

|]h

Hi
NEnt mM

$ 1º - Não poderão ser transportados simultaneamente, no mesmo veículo,

explosivos e inflamáveis.

8 2º - Os veículos que transportarem explosivos ou inflamáveis não
otorista e dos ajudantes.poderão conduzir outras pessoas além do

Artigo 217 - É expressamente proibido:

|.
|

queimar fogos de | artífício, bombas, busca-pés,
morteiros ou outros jogos perigosos, nos logradouros
públicos Ou em janela e portas que deitarem para os
mesmos;

II. fazer fogueiras, nos || gradouros públicos, sem prévia

autorização da Prefe:

É HH. utilizar, sem justo 1vio, armas de fogo dentro das

zonas urbanas do Município;

IV. fazer fogos ou arrmias com armas de fogo sem
colocação| de sinalv isível para advertência aos

passa ntesou transe hites

ASSEJURI — Assistência Jurisdica tda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça KennedyEdf.º Ademar Leal de: Oliveira | ndSalas 101/102 — Telefax (075) 424255201
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ESTADO DA BAHIA
|PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

S1-Á proibição de que trata os itens | É H poderá ser suspensa mediante
licença da Prefeitura, em dias de regozijo público ou festividades de caráter

tradicional, , à
8 Zi Os casos previstos no parágrafd.q serão regulamentados pelano
Prefeitura, que poderá inclusive estabelecer. para cada caso, as exigências
que julgar necessárias ao interesse da segurança pública.

Artigo 218 - Os estabelecimentos ou barracas de venda de fogos de
artifício a que se refere o artigo 192, devem ter suas instalações elétricas
recobertas de isolantes, possuir extintor «deincêndio e ter cartazes visíveis

que advirtam o público para não fumar nasproximidades.
Artigo 219 - O licenciamento de estabele cimentos destinados ao comércio
varejista de combustíveis minerais regraseaFipelo presente Capítulo.

ai FUt
hi dgi

Artigo 220 - São estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis
minerais;

pe
H

dh. Postos de abastecima Htós

JI. Postos dé serviço; i |
Mk

HI. Postos-garagem.

Artigo 221 - Posto de abastecimento é o astabelecimento que se destina à

venda, no varejo, de combustíveis miherais e ólcos lubrificantes
automotores.

| A luArtigo 222 - Posto de serviço é o estabolêcimento que além de exercer a

atividade prevista no artigo 223, oferece servicos de lavagem elubrificação
de veículos,

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda. "DR
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy |
Edf.º Ademar Leal de Oliveira |
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* Artigo 223 - Posto- garagem, para efeitos deste Capitulo, é o

estabelecimento que exerce as atividades:dos postos de abastecimento, e
Edos postos de serviços e possui, paraletomente áreas cobertas, destinadas

ao abrigo e guarda de veículos, por tempo.indetorminado,

Artigo 224 - São atividades permitidas:

À !ã pi Aos postos de abastecliiênto:

vi He

o
a) Abastecimento de combustíveis minerais;

] D) Suprimento de ar e água;
É c): Troca de óleos lubrificantes, em áreas

Sa apropriadas > com equipamento adequado;
o d) Comércio dá acessórios e de peças de
o

pegueno porte e fácil reposição, que

º poderão ser instaladas no momento, tais

s como: caloas, velas, platinados,
E condens:dor correias, bujão, retor,

E

e) árcioE tilidades relacionadas coma
: conservação e

, aparência ft veiculos, bem como venda
Ê de aire imapas e roteiros turísticos,
. artigos de. artesanato e souvenirs;
Ê f)  Comércic de pneus, câmaras de ar e
E prestação. de serviços ce borracheiro,

desde que. as|insiniações|sejam
adequadas) nojo atentem contra a estética

É executados em local visivel cla via pública;

E
ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.

= Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy,Edf.º Ademar Leal de Oliveira |

= Salas 101/102 — Telefax (075) 421-5221
ç

CEP. 48.100-000 = Alagoinhas -— Bahia Ê E



Du

e
a
al
a

&

PENSE

R

EF.

AA

Cc

L

As

d

—

Ú mki onenondh restaurantes, venda de

| “+ cigarros,
confeitos, |

IL

elevadores Hidráulicos;

PR |Cc) | Estacionaia rotativo;

d) Oficina mebânica.
nu JE

vt, E

HH. Aos postos-garagem, além das atividades previstas nos
incisos Le H, deste Código. a guarda de vciculos por
tempo indeterminado

$1=A instalação de bombas de gasol e depósito de inflamáveis e
combustíveis minerais nos postos- garagesô será permitida na parte da

frente do terreno em que: as mesma tejam situadas, e em area
descoberta, admitida a exi sténcia da marquises ou outra forma de abrigo
contra o sol.

: .
| oS 2'- A ornamentação dos estabelecimentos aos quais se refere o artigo

220, por meio de bandeiras, balões de arflâmulas gaihardotes, escudos,O semadísticos ou similares poderá s&r permitid:ni
IE| E![| at

independ iontomente delicença,

v po

ASSEJURI — Assistência Jurídico Ltda,
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ESTADO DA BAHIA
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bom gosto e obedeça às

|, letras “P e “g" do artigo 224,

assim como as constantes daé létras “Ge No do inciso Il do mesmo artigo,

só serão permitidas como adicionais em postos de abastecimento, postos
de serviços e postos- garagem que posshiir construção apropriada ao
exercício dessas atividades, Hedecida NiEs disposições de controle

urbanístico, devendo a permissão constar do alvará de licença para
localização.

o Único -As atividades menciogiias nas demais alíneas aos

para localização.

Artigo 226 - Os tanques de armazenage! inflamáveis e combustíveis
minerais, a serem instalados: nos estabele! mentos de comércio varejista

e

Roe

de Qui ode combustíveis minerais obedecerão as eohdições3 previstas nas normas
Lose op Resid Am mistaoira de Normas Técnicas —específicas elaboradas pela Associação Bi

ABTN.
|

1

Artigo 227 - As bombas - inflamávei astecedoras do veículos
automotivos, serão instaladas com afa: ento mínimo de 4Am(quatro

metros) dê alinhamento da via pública e ds isas dosvizinhos.

Artigo 228 - Os estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis
dei |

minerais não poderão Ticar:

-. RU
ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda. ERua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy gi jo
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a
k

a menos de 100m(ce , metros) dos limites de escolas,
quartéis, asilos, hospitais e casas de saúde e outros
locais de grande concerilração de pessoas;
em es quinas consideradas importantes para o sistema
viário de Inhambupe;
em outros locais, de acordo com a legislação
urbanística de Inhambupe, a juízo da Secretaria

Hui
Municipal de Obras se Viços Urbanos.

UN.

VI.

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
Edf.º Ademar Leal de Oliveira I

é

compressor e balança de ar em perfeito funcionamento;
a medida oficial padrãg aferida pela agência na Bahia,
do Instituto de Metrológia, Normalização a Qualidade
Industrial - INMETRO

de quantidade de
ara comprovação cla exatidão

rodutos fornecidos, quando
solicitado pelo consumidor;
em local visível, o centiid do de aferição;

extintores e demais equipamentos de prevenção de
incêndio. em quantidade uticiente e convenientemente
localizados, sempre em perfeitas condições de
funcionamento, obsérvadas as prescrições da
Ieegislação. sobre a prédionção contra incêndios para
caso em particular;

perfeitas. condições é funcionamento, higiene e

limpeza do databelecimento, atendendo
convenientemente ao Blibico consumidor;

seguro sidalizado cobra incêndio para cobertura de

terceiros”, |
h

Aesc

Salas 101/102 — Telefax (075) 421 -5221
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ESTADO DA BAHIA Hj

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
VIH. em lugar visível do stabelecimento, um mapa do

Município de Inhambupe, com indicações de pontos
o|
Il |

VII. em local acessível, telefone público para uso durante
turísticos;

as 2a(vinte e quatro)) horas do dia ou comprovante da

solicitação para obtê-io;
E

IX. sistema de iluminação dirigido com foco deluz voltado

exclusivamente para baixo e com as luminárias

protegidas jateralmertãa|

motoristas e não os moradores das
adjacências.

multa correspondente a as0(irezentos Anoventa) a SEossa e

cinquenta) UPFs.
ti

f
RR

je

f |

QUEIMADAS E €

Artigo 231 - A Prefeitura colaborará com é stado e a União para evitar a

ação de árvores.
FA UR]

Mato
f SA

a pot-. qa rr . “ seadios, oUservar-se-go nasArtigo 232 - Para evitar a propagação «)

queimadas as medidas preventivas neces:

|Artigo 233 - À ninguém é permitido atedte fogo em recados, palhadas ou
4matos que se limitem com” terras de cuttem, sem tomar as seguintes

VEprecauções: Sa!
Chibi

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.
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ESTADO DA BAHIA

H. - Mandar. “aviso aos bltimentes, com antecedência
ti;é]

mínima de Potquarentido E horas, marcando dia,

O o Do D Q D ED O DE eta £D E O sita D Q D = so Dq O o 2) = Q O

8 1º - A Prefeitura só concederá licenç:

construção e plantio pelo proprietário.

S2-A licença será negadase a mata fol on siderada de utilidade publica

ou de prevenção permanente.

Município.

“Artigo 237 - Na infração da dispositivos] desto Capítulo, será imposta a

multa de 390(trezentos e noventa) a 650(%ibiscentosjs e cinquenta) UPFs.,
nã vise h Hoobra

k
vil
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ESTADO DA BAHIA
|

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
CAPÍTULO IX

ú

» o) Il
EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS, OASCALHEIRAS, OLARIAS E

DEPÓSITO DE AREIA E SAIBRO
ii

a). Nome e; residência do proprietário do

terreno;
b) Nome e feSidância do explorador, se este

não for o proprietário;

c)|Localização precisa da entrada do terreno;

d). Declaração do processo de exploração e da

qualidade; do explosivo a ser empregado,
ns se for o caso.

8 2º - O requerimento de licença deveraser instruído com os seguintes
io

documentos HI E

a) Pro )priedade do terreno;

Eb ot

SSEJURI — Assistência Jurídica itda. apr Santa Helena, 53 - Praça Kennedy pn
Edf.º Ademar Leal de Oliveira | “di vi
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

utq fi

bd) Autorização para a exploração passada
q RR

pelo propflitério, em cartório, no caso de

não ser ele,o explorador;

c). Planta da 'situação, com indicação do
io

relevo do,sólo por meio de curvas de nivel,

contendo lidelimitação exata da área a ser
|

localização das respectivas

instalações | e indicando as construções,

logradouros, os : mananciais e cursos

d'água ssituados em toda a faixa de largura

de 100m(dem metros) em torno da área a

ser explof; ida;

d): Perfis do terreno em 3(três) vias.
li !

E 3º - No caso de se tratar de cxploraçãaiio pequeno Rai RSS sér

“c” ed” do paredes anterior.

ão sempre por prazo fixo

8 1º - Ao conceder as licenças, a Prefeitt poderá fazer as restrições que

julgar convenientes.

82'- Será interditada a pedreFeira ou parte dapedreira, mesmo !icenciada e

explorada de acordo com este Códigul desde que posteriormente se

verifique que a sua exploração acarretã perigo ou dano à vida ou à

propriedade.

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
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Artigo 241 - Os pedidos de. prorrogação E licença para a continuação da

exploração serão feitos por meiode requerimento e instruídos com o
Radocumento de licença anteriormente concédido.
Me

7)E

Artigo ae A exploração de pedreiras &

condições: ij

l. Declaração expressa d
empregar;

H. Intervalo: mínimo de ao(tinta) minutos entre cada série
de explosões;

HI. Igamento, antes d: explosão, de uma bandeira
vermelha que possa ser ista dos pontos mais comuns
de acessó ao lugar da pedreira;

IV. Toque por três vezes; iCôm intervalos de dois minutos,
uh yde uma sinete eo aviso em brado prolongado, dando
RI

sinal de fogo.
EE 3a

Artigo 245 - A instalação de Olarias nas zonas urbanas do Município deve
obedecer às seguintes prescrições:

l. As chaminés serão construídas de modo a não

incomodar os morartóres vizinhos com fumaça ou

ein a fazer8

a]
ASSEJURI — Assistência Jurídica LI
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ROSAS

o escoâmento da água ou aterrar as cavidades à
!ih

medida,em que for retirado o barro.

Artigo 246 - A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, determinar a execução
de obras no recinto da exploração de pádeiras ou cascalhadeiras com o

intuito de proteger propriedades particuláres ou ppt ou evitar a

obstrução das galerias de águas.

Artigo 247 - É proibida a extração de areja em todos os cursos d'água no

Município:

Ly À jusante do local em, Rue recebem contribuições de
esgotos, |

IH. Quando modifiquem E leito ou as margens dos
mesmos; |

HI. Quando possibilitem a rmação de locais ou causem,
por qualquer forma, a istagnação das águas;

dci
, MuIV. Quando, de algum mbdo, possam oferecer perigo a

pontes, muralhas ou qualquer obra construída nas
th

Artigo 248 - Na infração de qualquer artis
multa de G5(sessenta e cinc 3)a 260(duzer

a
Hd

mé

sra

del pai

a

Hi
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ESTADO. DA BAHIA €

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
“CAPÍTUo x

j E pa EParágrafo Unico - Sempre que houvc

transito, deverá ser colocada sinalizaçã vermelha claramento visível de
dia e luminosa à noite.

hbi

E
a 8 1º - Tratando-se de materiais cuja!| lescarga não possa ser feita

dotar
di

diretamente no interior dos prédios, Ê tolerada a descarga e

permanéncia na via pública, com o mi io de prejuízo ao trânsito, por

tempo não superior a 24(vinte e quatro) '

a E E
º j fios

|

E N
.8 2 : Nos casosprevistoNÓ RAR! ia arior, OS responsáveis peloshdadvertir os veículos, à

a Umsnarada;

ASSEJURI — Assistência Jurídica É
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da ESTADO DA BAHIA
|

PREFEITURA MUNICIFAL DE INHAMBUPE
II. Conduit animais bra vas sem a necessária precaução;

WII.

BEE 1

dna

Artigo 252 - É expressamente proibidoo ou retirar sinais colocados

impedimento de trânsito.

Artigo 253 - Assiste à Prefeitura o direito deai o trânsito deER
veículo ou meio de transporte que poss º
perturbar a tranquilidade e contaminar O:

dl Eu

sa 288 Os animais encontrados nas ruas, praças, estradas ou

to da Municipalidade.

ASSEJURI — Assistência Jurídie a Ltda,
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kenhedy
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIEA
Parágrafo Único - Não sendo retirado (é

di
Prefeitura efetuar a sua venda em hastá,
publicação.

92- |

critério, agir de: conformidade com o ci

artigo 257 deste Código.

Artigo 259 - Os proprietários de cães sã

raiva, na periodicidade determinada pela,

Artigo 260 - Os animais hidrófobos ou a

encontrados nas vias públicas ou Tec

proprietários, serão imediatamente sacrif

Artigo 261 - Não será permitida a passã
ou rebanhos na cidade, exceto em lograd

Artigo 262 - É proibido:

L. Realizar espetáculos
quaisquer animais

[1
pt
|

hi
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um mem 6 O Tarso

pericosos, sem as

|L DE INHAMBUPE
animal neste prazo, deverá a

pública, precedida da necessária

eida Prefeitura.
j

1

1!

i

faça, poderá a Prefeitura, a seu
é estipula o parágrafo único do

obrigados a vaciná-los contra a

efeitura.

ados de moléstia transmissivel,

dios nas residências de seus
ficadose incinerados

m ou estacionamento de tropas
ros para isso designados.

do foras e exinições de cobras e

necessárias



ESTADO DA Éft;
L DE INHAMBUPE

tgarantir a segurança dos

ú Exceto em locais para isso

| IA

gilá de gado na zona central da

iceção do previsto no parágrafo

los serão permitidos no perimetro
T

DBLLSSDESSSELESILSD

DDD

DADO

DDD

bio menos 5Om(cinquenta metros)
t.

ih . » ado E ua

de Faiáções e derad
3

da legislação urbanística do
.

t) MidIh

Município. k

sa Artigo 264 - E expressam "qualquer pessoa maltratar os

animais ou praticar ato de ç 'os mesmos, tais como:

L. Transportar, nos veis“ulos de tração animal, cargas ou

pa ssageiros, de pesjo superior às jasforças:
IH. Sobreck É

aniado com peso superior a

à dp
150kg(6 TIa quilos);

HH. Montar
|

1 carca permitida, de

modo aj£
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ESTADO DA BAHIA

deles alcafidar esforços

sofrimentos; a para baixo, suspensosVIH. eiaanimais com|
Piquet posição anormal, que

VII. Transportar. animais a!foà traseira de veícuios

ou atados um a outro Hb cauda;
pd

IX. Abandondl em qualquer ponto, animais doentes,

X. Amonto: animais depósitos com espaço

insuficietisaou sem águ ar, luz e alimentos;So
| htAlia! E

XI. Usar de, “instrumento diferente do chicote leve, para
.

q!nei loestímulo e correção dejanimais;

XI. Empregar arreios qual possam constrafger, ferir ou

“magoar oanimal,
XWl. Usar arreios sobre partgs feridas, contusões ou chagas

do animal;|
XIV. Ener por período sunerior a 12

j “horas;
XV. Sujeitá-los. à trabalh ar. “por mnis de G(séis) horas

continuasssem dar- hes|na a, alimento ce descanso;

XVI. as charretes

Ri
Ha]

)E
=) !

||[|
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ESTADO DA E E ú f

XVI: Conduziféou passear com crianças de mais de S(cinco)

anos em charretinhas puxadas por carneiros ou

cabritos;
XViIll. Praticar foda epsf ato, mesmo não PRRGaeaTO

|
!

rte do território do município,Artigo 265 - É proibido, em “qualquer e
colocar armadilhas para caçar, sem sinais.deadvertência.

Artigo 266 - Na infração deauialquer artidilâesto Capítulo, será imposta a
Ia) UPES.muita de 33(trinta e três) a 10(cento e trin

“capiTuLO |

EXTINÇÃO DE INSETOS NOCIVOS

Artigo 267 - Todo proprietário arrendatá H ou inquilino E casa, sitio,

chácaras e de terrenos, cultivados ou não, dentro dos limites do município,
é obrigado a extinguir os formigueiros dentro de sua proprisdade.

?refeitura, a existência deArtigo 268 - Verificada, pelos fiscais
E

formigugiros, será feita a int ão ao proprietário do terreno onde os

mesmos estiverem localizados| marcando Sé o prazo de 5(cirnco) dias para
se preceder ao seu extermínio,

Hj
WI
H

Artigo 269 - Se, no prazo fixado, nº
incumbir-se-á de fazê-lo cobrant

ASSEJURI - Assistência Jurídica Lt Ba
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennl |

Edf.” Ademar Leal de Oliveira [o MM
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIP,a DE. INHAMBUPE

abalho de administração, além
HU

da multa de 20(vinte) a 65(sessenta e cinco) UPFs.
AA
Ui

CAPÍTULO xil
MUROSE CERCAS, PASSEIOS, MURALHAS DE SUSTENTAÇÃO E

FECHOS DIVISÓRIOSEm GERAL

81 -As exigências do presente artigo : 2s situados

em ruas dotadas de guias e sarjetas.

S 3 - Tratando-se de condomínio, a re 2 que trala o
À |parágrafo anterior será do seu representan

Artigo 271 - As construções e reconstruções de muros e passeios no

perímetro'urbano obedecerão às seguinte sespecificações:
iu

fo
L. Os passeiosnáão poderah.ser feitos ve material liso ou

T]

derrapante. |E] k
H. No caso de serem os iasolos feitos de argamassa de

ve?)

cimento devetão apre:a
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ESTADO DA BAHIA |PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
HI. Diante dês portões c acesso para veículos não serão

desníveis de qualquer espécie,
obg
fongitudinal de 0,60m(sessenta

He:
!

permitidos degraus €

salvo uma faixa

centimetros) de lara A, junto às guias rebaixadas.

IV: As canalizações pare escoamento das águas pluviais e
"

outras passarão sob os passeios;
V. Os muros, quando constituírem fechos de terrenos não

edificados; terão a tura mínima de 0,30m(trinta

a de 1,80m(um metro e oitentacentímetros) e máxi

centímetros) a serão rebocados e caiados na
Hi "

periodicidade estaboleé ida pelo artigo 56.
Hy

$ 1º - A Prefeitura poderá determinar outios tipos de passeios e muros e as
il | |muro

especificações que devem ser obedecidas nos terrenos situados na zona

urbana do Município.

os em frente das habitações

Artigo 272 - A Prefeitura só consentirãi na construção, reconstrução ou

conserto de muros e passeios, de acorda com as especificações técnicas eit
regulamentares próprias.

Parágrafo Único - Só serão tolerados oliiconsertos de muros e passeios
f : t x E!

a

4 Lealquando a área em mauestado não excetifer a t/5(um quinto) da área total,

caso contrário, será consicdlerada em ruir devendo, obrigatoriamente, ser
reconstruída. |

| HI! |

SSEJURI — Assistência Jurídica aRua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
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déc ESTADO DA BAHIA ii
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUP
Artigo 273 - Ficará a cargo da Prefeitur a reconstrução ou conserto de

y altiho E 5muros ou passeios afetados por alteração do nivelamento e das guias ou

por estragos ocasionados pela arborização das vias públicas.

Parágrafo Único - Competirá também à Prefeitura o conserto necessário

decorrente de modificações do alinhamentodas guias ou das ruas.

Artigo 274 - Ao serem intimados pela Pedipitura a executar o fechamento
de terrenos e outras obras necessárias, os proprietários que não

Mi
em da multa correspondente, deatenderem à intimação ficarão sujeitos, al

S0%(cinquenta por cento) a 100%(cem:.br cento) do valor do salário

mínimo, ao pagamento do custo dos serviços feitos pela municipalidade,
acrescido de 40%(quarenta por cento), como adicional relativo à

administração.

Artigo 275 - Sempre que o nível de qualyter terreno, edificado ou não, for

superior ao nível do logradouro em qusO0:mesmo se situa, a Prefeitura
deverá exigir do proprietário a construçãn de muros de sustentação ou de
revestimento de terras.

81. «A exigência estabelecida no present 'ártigo é extensiva aos casos doS|
ni

necessidade de construção de, muros de arrimo no interior dos terrenos e

nas divisas com cs terrenidik vizinhos quando as terras ameaçarem
desabar, pondo emrisco construções ot bênfeitorias porventura existentes
no próprio terreno ou nos terrenos vizinhos.

| || dry
GRE pb qu

BR ips aaa pçLOrmaÇção Cabvera o82º - O ônus da construção dê muros ci bbras de sus
:M
H

proprietário onde forem executadas esc ivações ou quaisquer obras queE cotenham modificado as condiçõesde esterilidade anteriormente existontes.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIC]

proprietários vizinhos.

Artigo 276 - Presumem-se comuns os feo os divisórios entre propriedades
urbanas e rurais, devendo. os proprietários dos imóveis confinantes
concorrer em partes iguais, para as despesas de sua construção e

conservação, na forma do artigo 588 doi oana Civil, Lei n.º 3.071, de
01/01/1916.

Artigo 277 - Os fechos divisórios de terrenos da área urbana serão feitos

por meio de muros com reboco e caiação ou de grades de ferro ou
madeira, assentos sobre alvenaria, tenco em qualquer caso, altura mínima
de 1,80m(um metro e oitenta centímetros

Artigo 278 - Os fechos divisórios de terienos na área rural, salvo acordo
expresso entre os proprietários, poderãc ger construídos pelas seguintes
modalidades:

E cerca-viva,. de ies vegetais adequadas e
resistentes:

|

II. cerca de peças de madeira amarradas com arame ou
“

fiosde material resis'ente à ação do tempo;
HI cerca de-arame farpado, com (três) fios, tendo altura

mínima de 1,40m(um metro e quarsrta contimetros):
fli di

IV. tela de fios metálicos
sil)

1,%50m(um metro e ci
djpoentes com altura mínima de

enta centimetros).

SSEJURI — Assistência Jurídica Loa Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
Edf.º Ademar Leal de Oliveira | ||Salas 101/102 - Telefax (075) 421- 5po1
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPA
Parágrafo Único - Fica isininantementi |
venenosas ou nocivas em cercas-vivas| À

rurais.

Parágrafo Único - Os fechos especiaisàque se refere o presente artigo

poderão ser feitos das seguintes formas:

1. Cerca de
é

arame farpado, com 1O(dez) fios, no mínimo,

8 altura de 1,60m (ummetro e sessenta centímetros);
Il

IH. Muro de pedras ou bios, de 1,80m(um metro eoitenta
centimetros) de altur:

HI. Tela de fio metálico! resistente, com malha fina, com

altura de 1 -S0m(um mistro e oitenta centimetros);
|

IV. Cerca-viva, compacta, capaz de impedir a passagem
porte.de animaisde pequeno

Artigo 280 - Na infração dedispositivo este Capítulo, será imposta a

multa córrespondente ao valor de 20(vintô) e 29(trinta e nove) UPFs.

ASSEJURI — Assistência Jurídica Lida.
Rua Santa Helena, 53 — Praça KenilodyEdf.” Ademar Lea! de Oliveira | ME
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STAQES MECÂNICAS
|e

Seção ond:

Artigo 281 - A montagerãde instalações mecânicas como parte de

implantação, ampliação ou, substituição de equipamento de empresas,
depende de vistoria e licença da Prefeitura, com vistas a assegurar as

pd
necessárias condições de segurança.

Parágrafo Único - Os requerimentos de licença para instalações mecânicas
UR

devem serfeitos de acordo com a legistação perinênio do Município.

Artigo 282 - A Prefeitura, sempre que lhe pai ça necessário ou que levante
dúvidas quanto às condições de segurança, daas instalações mecânicas ou

caldeiras, poderá proceder, ou deter: nifiar a realização da vistoria

necessária. pb Ni

Parágrafo Único - Os responsáveis pelafuncionamento de caldeiras e

recipientes sujeitos à pressão ficam obricis

pressão, pelo menos de (três) em 3(trê

Artigo 283 - A falta de cumprimento do cisps e Capítulo implica em
multa de 130(cento e trinta) a G50(seiscentos,'2 cinquenta) UPFs.

ASSEJURI - Assistência Jurídica Ltda.|
Rua Santa Helena, 53 -- Praça Kenhe ilEdf.º Ademar Leal de Oliveira | CN
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

“Seção Úni

Artigo 284 - Os materiais a serem empr ados nas instalações elétricas
deverão obedecer às especificações das normas correspondentes da

Associação Brasileira de. Normas Técnicas e às especificações daE aempresa concessionária dosserviços de distribuição de energia elétrica no
! “a Wi

Município de Inhambupe.

Artigo 285 - As instalações elétricas |só poderão ser protegidas e
executadas por técnicos ; legalmente hdilitados, através de carteira
profissional e de registro no' CREA.

Artigo 286 - As instalações elétricas com motores, transformadores, ou
cabos condutores deverão ser protegid de modo a evitar qualquer
acidente.

. -Artigo 287 - Quando as instalações elétriccasforem |

de alta tensão, daoverão
4Witt:
&l

ser tomadas medidas especiais como fsblamento dos locais, cuando
Visíveis e claras, chamando a

iacham expostas.
gás

Artigo 288 - As instalações elétricas só poderão funcionar cuando tiverem

dispositivos capazes de eliminar ou de reduzzir ao máximo as correntes
as chisnas eparasilasou induzidas, as oscilações cl |

eitao

ruídos prejudiciais aos apareBh de ráclio
é

|

»
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIL A
Artigo 289 - Os cinemas e teatros deverá

L DE INHAMBUPE

E
geral, de instalações independentes de lliminação de socorro, contando

unicamente as luzes de.dência, Bimpadas indicativas da SAÍDA,

um relê que, automaticamente, faça alime tar a iluminação de emergência,
mesma.no caso de faltar alimentação éxterna par

Artigo 290 - As instalações elétricas para luminações decorativas

permanentes, que empreguem lâmpadas incandescentes ou tubos
7 Ho dt

luminescentes em cartazes, anúncios e emblemas de qualquer natureza,
deverão observar as prescrições especiais da Associação Brasileira de

Normas Técnicas.

o o AMB |

8 2 - Os circuitos deverão ser-feitos em cletrodutos.

alizados na parte. externa dos
y8 3 - Quando os eletrodutos forem lo€

edifícios, os condutores, no seu interior, deverão possuir encápamento de

material isolante. at

Be alii Za isa Anação decoraliva="
o

8 4 - Qualquer que seja:a sua
permanente deverá ser aliimer tada por cifeuitos especiais, com chaves de

segurança montadas em quadro próprio, EA local de fácil acesso.

| - potà
| dr

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça KennedyEcf.º Ademar Leal de Oliveira | j

Salas 101/102 - Telefax (075) 421- 521CEP. 48.100-000 —- Alagoinhas — Bahia

Di|]
|

|

HIM



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE |INHAMBUPE

compartimentos especiais, OsE Doi Quando não forem.instalados e

aparelhos destinados a produzir diversos efeitos de mutações em cartazes,
anúncios ou emblemas, everão ser protegidos por caixas de ferro,

devidamente ventiladas e ligadas à terra.

DArtigo 291 - Nas iluminações decoráiizas temporárias, poderá ser

consentido o emprego de bases de madeira para a montagem de

receptores de lâmpadas, tomadas de correntes ou interruptores.
aut t
PiciUri| À

|

Artigo 292 - Para anúncios, ou quaisg] ide outros fins decorativos, as

instalações com tubos de gásrararefeito gque funcionarem à alta tensão,

deverão observar os seguintes requisitos:

|. Possuírem uma placa! legível ao público, com o nome e

endereço 'ou telefone da firma instaladora u

responsável;
H. Terem' Condutores cialta tensão, dispostos de forma

a impedir contato acidenita | de qualquer pessoa com os

mesmos; Hi

HI. Ficarem a uma altura minima de 3m(três metros) acima

do passeio, |
IV. Ficarem a uma disténela mínima de fm(um metro) da

“janela, abertura ou ugafes cle acesso;
V. Terem Bondutores deLata tensão com diâmetro igual

ou superior ao Smmimejo milímetro);

VI. Assegurem que os condutores co alla tensão não

ultrapas&em a corrente máxima permitia de 30frinta)
mil ampetês; |

Vi.  Terem 98 condutoTEedvida alimentação revestimento de
b

“a

|

|
!

mater iai isblent;

ASSEJURI — Assistência Jurídica
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kén)
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VIH. + Possuirem. transformad Fes com a carcaça ligada à
1

ocêdos em lugar inacessível e o
:

5 lâmpadas;
IX. lados aos transformadores,

ondutores ligados aos 2(dois)
bornes de alta tensão do transformador e cujas
extremidades “distem êntre si de 1,50m(um metro elimeio) a 2 (dois) metros...

'

Eiai bi!

fiprtioo anterior, só poderão ser
àprorojeto pelo órgão competente

5 devorá conter a vista principal
ari à mesma, constatando em

Ii
lh fachada e a indicação da
tésso, passeio e abertura da

“FUNC JONAMEN rôDo COMÉÉRGIO E INDUS TRIA

:

ii

Seção Primeira.
oa * ba

Artigo 295=-Nernhum estabelefiirento cemereimt industrial St estador de
serviços poderá funcionar sem prévia lice nça, ida Prefeitura, a qual só será

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda;
Rua Santa Helena, 53 — Praça KenniiaEdf.º Ademar Leal de Oliveira |
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
concedida se observadas as disposiçõesdeste Código e as demais normas
legais e regulamentares pertinentes.

| .Artigo 296 - Não será concédida licença, dentro de perímetro urbano, aos
h ti:estabelecimentos indus tria hatureza dos produtos, pelas

ulmatérias-primas utilizadas, Elos
«

combisSliveis empregados, ou qualquer
outro motivo, possam prejudicar a saúde1fblica

Artigo 297 - Para ser concedida licença d funcionamento pela Prefeil: ra, O

prédio e as instalações de todo estabelecimento comercial, industrial ou
prestador de serviço, qualquer que sejimu ramo de atividade a que se
destine, deverá ser previamente vISstoriadodpelos órgãos competentes das
secretarias Municipais de Obras e Sef; ços Urbanos, e de Saúdo, em
particular no que diz respeitoàs condições de higiene e segurança.
$1-0 alvará de licença so poderá ser Nacedido após informações dos
órgãos mencionados no caput deste artigo, de que o estabelecimento
atende às exigências fixacaBneste Códisora Prefeitura poderá ouvir ainda
outros órgãos ou consultor com o objetivo de fundamentar todas as
decisões relacionadas com à licença de Alterminaco estabelecimento

P |

|
|

82 - Alicença para o funcrialimento de Apouques«e padarias, confeitarias,
leiterias, cafés, bares, restaurar tes, hotéis, ponsões e outros

ASSEJURI — Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy
Edf.º Ademar Leal de Oliveira |
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ESTADODA BAHIA il:
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
estabelecimentos congêneres será somada precedida de aprovação do

Hi
órgão competente de Saúde do Estado. |||

Hr
Hopi(tm!
qu]Enditil

Artigo 298 - Para efeito de fiscalização, o proprietário do estabelecimento
. é , É fui : als E alicenciado colocará o alvaráde localização em lugar visível e o exibira àaautoridade competente sempre que esta o exigir.

Bifluir

Artigo 299 - Para mudança de local estabelecimento comercial ou

industrial deverá ser solicitada a necessária permissão à Prefeitura, que
verificará se o novo local satisfaz as condições exigidas.

Artigo 300 - A licença de localização podera ser cassada:

a higiene, da moral

HH. Se o licenciado se!egar a exibir o alvará de

localização às autoridades municipais. quanto
solicitado a fazê-lo;

IV. Porsolicitação da Coofdenação dos Serviços Urbanos,

provados os motivos quo fundamentarem a solicitação.

81 - Cassada a licença, O estar eleciimentgera|mediatamentefechado.

“o9 2 - Poderá ser igualmente-fechado todó”o estabelecimento que exorcer
atividades sem a necessária licença, exp dideà emconturmidade com o que
preceitua este Capítulo. [| |

- 104:
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ESTADO DA BAHIA |PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Artigo 301 - Aplica-se o disposto neste Capítulo ao comércio de alimentos

preparados e de refrigerantes, quando Mllizado em quiosques, vagões e
til

vagonetes, quando montados em veículos automotores ou por estes
tracionáveis. ; à

comércio deverá ser instruído com prova,de propriedade do terreno onde
irá se fixar ou documento hábil que: demonstre estar o interessado
autorizado a estacionar, respeitado o disgosto no artigo 309 deste Código.

Prefeita.

Artigo 304 - O exercício do, comércio dipulante dependerá sempro de
licença especial da Prefeitura mediante requerimento do interessado

RR tu kt

Bi od

81 - A licença a que sotefore o prefi
conformidade com as pre sorigões deste
Município.

$ 2º - A licença do vendedor ambulante será concedida exclusivamente a

quem exercer o mister, sendo pessoal e ini ránserível.|

ASSEJUR! — Assistência Jurídica Ltda.
Rua Santa Helena, 53 - Praça KenitedyEdf.º Ademar Leal de Oliveira |
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ESTADO DA BAHIA |Ea

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
Artigo 305 - Todo aquele que pretender comerciar como ambulante

transportador, fica obrigado a inscrever-“se no Cadastro Fiscal antes do
início de suas atividades. nlj

Hj Hi

RE
a

h

O Artigo 306 - O pedido de inscrição será reito em impresso próprio fornecido

pelo órgão competente da Prefeitura, contendo, entre outros, os seguintes
elementos:

|
y

AUSil
çAência e identidade;
Hi

)

D) es de mercadoria colocada à venda;
).. Data do nlídio da atividade;

dy
q

Especificação do meio de transporte;
QUE

|e) Logradouros pretendidos;

IH. - No caso de ambulanté transportador:

veículo;

dj: Prova déiirpropriedade do veículo ou
autorizaçã do proprietário para seu uso;

| ;

$ 1º - O pedido de inscrição deve ainda ter instruído com os seguintes
documentos:

l. Carteira dá Saúde: |Nú

IH. Prova de identificação 1]

| |
Hp

- 1094
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HH. Certificado de prRdade e comprovante de
lj

IV. Alvará fajjtário expedião pelo Deperiááio de Saúde
(pda:

período em que esteja exercténdo a ativiiáde ficará sujeito à apreensão das
mercadorias encontradas em:s

Artigo 308 - Os ambiiantell não poderãà fixar-se ou estacionar nas vias
|ervidão pública, senão o tempopúblicas, ou qualquer outro lugar de s

necessário ao ato da venda.. Ra

Parágrafo Único - Por teto ssário. ao atô da venda entende-se
aquele gasto com a entrega da mercadord éé consequente pagamento

Artigo 309 - Os vendedores de alimbtitos preparados não poderãori

estacionar, ainda ue para ciefuar a vendá,nas proximidades delocais em
; || !

h

UM
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ESTADO DA BAHIAEin
E il

que demandem pesagem o medição,
pesos e medidas em uso.

jr
l. quer mercadoria ou objeto não

mencionado na licençal
II

| j
ólicas;

HH ições;
IV.

| mentos ou quaisquer outros

l
V.

VI.

E
iSejam julgados inconvenientes

)
sorvete e outros rrodutos sóHo

AN
f

Artigo 313 - As carrocinhas! de pipocs
Hi

À|= Sr Ao NI a) HHpoderão estacionar à distância minima de;

ASSEJURI — Assistência Jurídica,Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennhe
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Hdtil

Artigo 314 - Na infração a qualquer artig deste Capítulo será imposta a
multa de 7(sete) a Ss(rintadé três) UPfs, e apreensão da mercadoria,

quando for o caso.

LArtigo 315 - A abertura e O fechamento dos estabelecimentos industriais,
comerciais, tanto atacadistas como várdilias, obedecerão ao seguinte

Md)
horário, observados os preceitos da legislação federal que regula o

vallho:
ati ki

contrato de duração e as condições de tra!

E Para a indústria, de iodo geral a abertura será às
07:30n(sofehoras e a minutos) e fechamento àsRi

a) A aberturaàs 8(oito) horas e fechamento
, às IB ezoo)hehoras nos dias úteis;

' feriados nacionais, os

nos feriados locais eecretados
pela autoridade

competentã,

antos industriais o!

ASSEJURI — Assistência Jurídica ul
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ESTADO DA BAHIA E
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Ni)

depósitos de mercadorias e,tudo mais que, embora sem caráter de
“estabelecimento, seja mantido. Fria fins comerciais.

8 2º - A Prefeita poderá prorrogar o horário dos estabelecimentos

comerciais até 22(vinte e duas) horas no mês de dezembro, nas vésperas
de dias festivos e durante o período de maiô afluência turística.

Artigo 316 - Exceto nos casos previstos em legislação superior, será

permitido em qualquer dia o funcionament sem restrição de horário, dos

estabelecimentos que se dediaiem às seguintes atividades:

Impressãoda jornais,

9 Distribuiç-o de leite;

q

)

)

) Frio indus! ie

d)
|

e) Serviço teletónico;

Produção stribuição de energia elétrica;

f) Distribuição, e gás;
9) “Serviço de t ansportes coletivos;

h) Agência de passagens;
“Posto de gasolina, lavagem e lubrificação;

nlEee de“e de transportes de

k) Purificaçãoootibuição de água:
O|) “Hospitais, Casas de saúde e postos d

aserviços méditos;
m) Hotéis e pansões,
n) Agênciasfifimerárias;
0) farmácias Alogarias:
p) lndústrias dljo processo seja contínio e

ininterrupto.

di 13d,
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Rua Santa Helena, 53 — Praça Kennedy disco,
Edf.” Ademar Leal de Oliveira | E
Salas 101/102 — Telefax (075) 421-5 331
CEP. 48.100-000 — Alagoinhas -—- Bahia

pn



)

)

;

os
tos

OD

LV

OVO

VOO

COCOLUIVUUVOU

LULU

UV

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE

Artigo 317 - Poderá ser gonicedida inca para funcionamento de

estabelecimentos comerciais, industriais | É prestação de serviços fora do

horário normal de abertura éfechamento,Medianto opesenoode uma

taxa de licença especial sobre 'a qual disj

Município.

Artigo 318 - Por motivo de convivênci

horário especial os seguintes estabelecime

L. Bares, botequins,
restaurantes, cha

confeitarias:
m

- das Sícinco) às 2

, automóveis ou bicicletas,

das de peças e acessórios,
Il
lores e coroas, casas de frutas

agência de e uduél

oficinas em. geral, &

borracheiros, casas (!

e legumes, verduras, aves e ovos, laticínios e varejo:

dl
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raxates, salões de beleza,
IH. Barbeiros, cabeleireiros, eng

manicuras:

a) Nos dias útel das 8(oito) às 21(vinte e

uma) horas,
| |

b) Nos eia das &(oito) às 22(vinte e

duas) hora

Nos dem
(e

feriados — das 8(oito) às

IV. Distribuidores
!

e ven:tedés de jornais e revistas, das

G(seis) às 22(vinte e Guel)oras

8 1 - A juízo da Prefeita poderão, ainda, se oncedidas licenças especiais

de que trata este artigo a estabelelilhentos e atividades cujo

funcionamento ou desempenho fora de ho jo normal seja de interesse

público.

8 2º - Para funcionamento de estabetecimblhos de mais de um ramo de
IL

comércio será observado o horário para a elilbcie principal.

Artigo 319- A prefeita fixará, mediante dec
dias úteis, sábados, domingos e feriados.

«

RatioHimu

o ) Err Zi Sis a ih,

8 1º - O regime obrigatório de jpiantão uaanal das farmácias obedecerá
| vie e

LO da Prefeita, consultados osmncia“loE
Ns.
di,

rigorosamente as escalas fixades por '*

proprietários de farmácias e drágárias Irai|

RR Edo
h

dlk 1
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ESTADO DA BAHIA
|

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
A fill;

8 2º - As farmácias e drogarias ficam obrigadas a afixar em suas portas, N

Li
parte externa e em local visível, placas indicadoras das que estiverem de

plantão, em que conste O nome e endereço das mesmas.
dit)ft

$ 3' - Mesmo quando fechadasas farmácias.étrogarias poderão, em caso

de urgência, atender ao públicoa endnora do dia e da noite.

Artigo 320 - É proibido, fora, do horário formal de funcionamento dos

estabelecimentos comerciais eindustriais:
|

k Praticar atode. compra evenda;
H "Manter abertas ou semicerradas as portas do

estabelecimento, aindaluendo dêem. acesso ao

interior do prédio e bato sirva de residência ao

responsável;
HI. Vedar por. qualquer melo, a visibilidade do interior do

estabelecimento, quatido este estiver fechado por
FRA
pit !!

porta envidraçada.
NE

aa:Eli

Parágrafo Único - Não con sfitui infração. a|abertura do estabelecimento
[para lavagem ou limpeza, ou quando o responsável, não tendo outro meio

CRIE

de se comunicar com a rua, conservar umadas portas de entrada aberta

para efeito de recebimento de mercadoria durante o tempo estritamente

necessário à efetivação do mencionado ato.

Artigo 321 - As infrações resultantes do não Cumpyrimento das disposições

deste Capítulo serão punidas com multa corresponden te a de 39trinta e

l
|

nove) a 130(cento e trinta) UPFs.

HE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
CAPÍTULOE

ESTABELECIMENTOS AGRICOLAS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

LOCALIZADOS NA ZONA RURAL

Seção Un

neste Capítulo.

Artigo 323 - Os depósitos de ferro- velho!“quando localizados à beira clas
estradas, somente serão autorizados a funcionar, desde que murados ou
possuam cerca-viva, impedindo a visão dé arques de armazenamento de
ferro-velho.

Artigo 324 - As atividades agrícolas e ildustriais, quer de fabricação ou
beneficiamento, não poderão lançar diretâmente, nos cursos de água,lomateriais e águas servidas que Hossam cdusar a poluição ambiental.

Artigo 325 - Os resíduos industriais e agritolas só poderão ser lançados

verificadas mediante testes e provas de laboratório:

. Oxigênio dissolvido — gulal ao do curso de água;
It Demanda Bioquímica: Hgoxigênio igual ao do curso de

água
HI, Sais minerais dis! |folvidos em suspensão ou

recipitados, nas medio condições e prenorção emk

y

que os contiver o cursg deságua in natura.

SEJURI — Assistência Jurídica Ltda.sie Santa Helena, 53 — Praça KennedyEdf.º Ademar Leal de Oliveira |

Salas 101/102 — Telefax (075) 421-5221CEP. 48 100. 000 — Alagoinhas — Bahiá



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIP

Hit. :Artigo 326 - Os agricultores e proprietários situados às margens de cursos

L DE INHAMBUPEds

de água são obrigados a absterem-se daprática de atos que prejudiquem
ou embarguem o regime e o curso das.correntes, ressalvados os casos
previstos na legislação específica.

Bless

8 1.º - As infratores ao disposto neste artigo ficam obrigados a removerem
os obstáculos criados.

8 2.º - Quando o infrator, no caso de ser intimado, não remover os
obstáculos a que se refere este artigo, a r toção será feita pela Prefeitura
Municipal, cobrando-se do infrator as despésas acrescidas de 20%(vinte
por cento) a título de administração das obfas e a multa correspondente à

| infração.

Artigo 327 - Na infração dos dispositivos deste Capítulo aplicar-se-á a
multa correspondente ao valor de 2eb(duzentos e sessenta) a
650(seiscentos e cinquenta) UPES, e, qua do for o caso, as penalidadeshimencionadas no artigo 74, incisos le || deste, Código.
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ESTADO VA BARIA
PREFEITURA MUNICIP AL DE INHAMBUPE

CAPÍTULOx
DISPOSIÇÕES. FINAIS

HI| |
nt

Seção Única
td
Ni

Artigo 328 - Para efeito deste Código, a:Upr- Unidade Padrão Fiscal, é a

vigente no Município na data em que ocorrer a infração.

Artigo 329 - Este Código entrará em vigor no prazo de 90(noventa) dias

tt 4
após sua publicação, revogadas as disposig ões em

7

contrário.

ilUE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, aos 12 dias do

mês de agosto de 1998. H

LIDARo +
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pl iu

SIMONE SIMOÕES NERI

Profeita
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